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ESTADO DO MARANHÃO
CÂVENA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COM

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOí/2026
(Processo Administrativo no 10312025l.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/000 I -09 e)

Orgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Orgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

fornecimento de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato,

, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumentoconforme condiçÕes

Esclarecimentos: Até 2710112026 às

d l. itz. aoentedecontratacao202S@q ma il. com
23:59hrs para o endereço eletrÔnico:

lmpugnaçóes: Até 2710112026 às 23:59hrs para o endereço eletrÔnico

dt

lnício da Sessão Eletrônica: 3010112026 às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal

www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais. gov.br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;

https://pncp.gov. br/app/editais?q=$status=recebendo-proposta&pagina= 1 e

httos://www. camaraimperatriz. ma. oov. br/ed itais-licitacoes

Valor: RS í24.856,88 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

§ Estimado

tr Mínimo

tl Referência

tr Orçamento Sigiloso

VALOR ESTIMADO,
MíNIMO, DE

REFERÊNCIA OU

srGrLoso

tr Aquisição

N Serviço

E OOras e Serviços de Engenharia

NATUREZA
OBJETO

DO

tr Licitaçâo Exclusiva para MEI t ME t EPP - Art. 48, I da Lei

Complemen tar n" 123t2006.

tr Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n" 12312006.

N Licitaçâo de Ampla Particlpação.

tr Licitação de Ampla Participaçáo, com itens de participação exclusiva

reservadas para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n'
123t06.

PARTTCTPAçÃO
MEI/ME/EPP

\-

DADOS DO CERTAIItrE
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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MODO DE DISPUTA
N Aberto

tr Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE

JULTAMENTO E

INTERVALO DE

LANCES

N Menor Preço - lntervalo mínimo: R$ O,O1 (um centavo)

tr Maior Desconto

cRlTÉRto
ADJUDTCAçÃO

DE

N Gtobat

tr ltem

tr Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva e-mail:
d l. itz.agentedecontratacao202S@gmai l.com

Matrícula no 0í769

Endereço: Rua Simplício Moreira, n' 1 185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de

Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de nâo haver expediente na data fixada. ficará a sessão adiada para o orimeiro

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposicões em contrário.

APRESENTAçÃO DE

AMOSTRAS:

N xÂo

n StUt, na forma do Termo de Referência

VTSITA TÉCNICA
N NÃo

n StU, na forma do Termo de Referência

\-

TNFORMAÇÕES
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRONICO NO 00í/2026
(Processo Admin istrativo no 103120251

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,

por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe

de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de2024, sediada na Rua Simplício

Moreira no í1d'5, Ceniro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei no 14.133, de 1o

de abrit de2021, Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de2024, Resolução no 001 de 17 de abril de

2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 3010112026
Horário: 09:00h (nove horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasqovernamentais.oov.br

1. DOOBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de link de acesso a

internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O criterio de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunçâo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurcos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LICITAÇÃO
3.1 . Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www. qov. br/compras).

3.1 .I . Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂTuaNE MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porÍe.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatÍvelcom o objeto da licitação,

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licítação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6 7 aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo

Rua SimplÍcio Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

,d



CAMARA MUNtCtpÁL D!
IMPERATRIZ . MA

Frs. t b

âaOgtr 1r6,91Nr.ú§

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 90

da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçâo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.6.2e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contrataçáo, de execuçáo da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

3.12. A vedação de que trata o item 4.6,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de emprêsa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo de propostas
e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçâo de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação deflnidos no instrumento convocatorio;

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz,
nos termos do artiqo 7', XXX|ll. da Constituição;
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não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos rtens em que a participação não for exclusiva paru microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valorfinal mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

4.13. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos Órgãos de

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1 .1 . Valor unitário e total do item;
5.1.2. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

5.2.1. O licitante NÁO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

S.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributaçâo pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo

de Referência.

S.g. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da UniãoiTribunal de Contas

do Estado do Maranháo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo paÊ a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofeÉa deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1'1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

,d



CAMARA ITUNICIPAL CT
IMPERATRIZ -MA

'o". 
l0§100$9Pào§tucrsuNl{s

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.í3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.í3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.í3.3. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermed iários.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no p@zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6-21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

0r

\-,

\-

6.21.21 . empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize,
. empresasbrasileiras;
,. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
,. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.21.2.2
6.21.2.3
6.21.2.4

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preÇos diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os denrais licitantes, segundo a ordem de
classificaçáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o pruzo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

arl. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à

éxistência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7 .1.1
7.1.2

7 .1.3

\-

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, capuf)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29, §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçâo.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;
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7.6.2

7.6.3

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;7.6.4.

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 5Oo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

1.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, so será considerada apos diligência

do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela

superaçâo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital

7.A.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este úttimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

l.g. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequaÇões indispensáveis no cronograma físico-
flnanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paru a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preÇo e que se comprove que este é o bastante paru arcat
com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabívelesse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÔes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO
8.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.í.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
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no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1 Se o consórcio nâo for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçâo econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n' 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei
(art. 63. l. da Lei no '14.133/2021)

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.í0. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.í. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no
3/2018, art. 4o, §1o, e art. 60, §4o).

8.11. E de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70, capuf).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 70, oaráqrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serâo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual perÍodo, contado da solicitação do pregoeiro.
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8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçâo de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 10 do art.36 e no § 10 do art.39 da /nsfruoâo NormaÍiva
SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitlda a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.64, e lN
7312022. art.39. §4o):

8.14.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas,

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo
e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante nâo atenderàs exigências para habilitaçâo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a apuraçáo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.18. A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condição para
participação na licitação (art. 40 do Decreto n" 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razâo de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,
de 2021.
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9.2.O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3,1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intençâo de recorrer será de 10 (dez) minutos.

9.3.3. o ptazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.í33,
de 2021, o ptazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico www.cama ra im peratriz.ma.qov.br

10. DOTERMODECONTRATO
10.1. Apos a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçâo, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.
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10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual perÍodo, por

solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS rNFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÊ o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20í3.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades
civile criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa,
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

1 1.3.1.
11.3.2.
1í.3.3.
11.3.4.
11.3.5.

a natureza e a gravidade da infração cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem pa.a a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

\-
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

11.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositens 11.1.1,11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,5o/oa150Â
do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será
de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 11.1.4, 1 1 .1 .5, 11.1 .6, .11.1 .7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 1í.1.3, caracterizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de'15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

j1.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.'13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

12. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três)dias úteis antes da data da

abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo

envio ao e-mail dl. itz.aoentedecontratacao2025@gmail.com

12.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no

certame.

12.4.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa'a a realização do certame

13. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
13.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

í3.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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1g7 " Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

.13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

13.g. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas ( PNCP) e endereço eletrÔnico www.camaraimperatriz. ma. oov. br

\-. 13.11.

13.11.1.

13.11.1.1

13.11.2.

13.1 1 .3.

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

lmperatriz (MA), 14 de janeiro de2025

(-
tú)fsr;.rxt"p^Z',

Danyelle Walkiria Flôr da Gonceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
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(Processo Administrativo n" 103120251

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na pre§tação de senriços continuados de

íbrnecirnento de link de acÀsso a iniernet via Íibra CIpticA com equipamentos em comodato'

conforrne c*ndições, quantidades e exigência§ estâbelecidas neste instnrmento'

1.2. Especiticações e quantitativos do objeto:

1.2.1" Os itens do presente Termo de RefeÉncia possuem as seguintes e§pecifi§ações,

apresentação e quantitativos :

\-

1.3. Os serviços objeto destâ contrâtâção sâo sarâcterizado§ como comlm§, conforme

justificativa constant€ do Estudo lécnico Preliminar.

f .+. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de l0 (dez) anos, na forma dos

à"rg"r 106 ; 107, da Lei no 14.133, de 2021, considerando a esseacialidade dos serviços,

porô qr" voltados ao adequado fturcionamento das aüvidades adminishativas e legislath'as

do poàer Legislativo Municipal, csm sspesial ênfase ao resguardo dos princípios da

publicidade e rransparência das informações públicas, princípios basilares da Adminixração

irirtti.u previstos so ilnigo 3?, capul" da Constituiçâo Federal (transmissão de sessões

plenárias, acesso remoto a sistemas de votâção e gestão legislativa, manutenção da

comunicação institucional com a sociedade e demaís órgãos públicos e de fiscalização,

inserçãcr de informações de gestão nô pCIrtal da transparência e sisternas do Tribunal de

Contas do Estado, dentre outros)

2" FUNDÀM§NTAÇÃO E DE§CRIÇÃO DA N§CE§SIDAI}N DÀ
CONTRATAÇÃO
2.1, A contratação do objeto do presente processo tem por Íinalidade âssegurar â

continuidade e eficiência das atividades desta Casa de Leis, bem como o cumprimento das

exigências legais relativas à transparência- ao controle social e à boa governança pública.

RuaSinrplÍcioMoreira.n" llE5,Centro,lmperatriz-MÀ nl
cNPi 69.555.019/000l-09 tv 
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V. TOTALV. TJNT.QTD
MESESUNO QTDITfM D§SCRIÇÃO

6-§.108.40t? 2.712,85I.INK 1

Serviço de Link Dedicado lnternet Banda Larga -
com sgÍtldedicados DqCircuitos.000 Mbps

tull disponibilidadeduplex,compartilhamento,
librade9ar/o comde 99minima

s9"?4838l2 r 50,88UND JJ2

minirnas: Cobertura de até 175 mts. 32 SSID, 256

clientes simultâNeos por equipamento, PoH.

ConÍroladora ern nuvem, qualidade do serviço:

802.11 e,fi#MM, VI,AN, ToS, Suporte de Teto,

Tecnologia MU-MIMO 2v2:2 2-4 GHz 3x3:2 5

GF{z de Banda Dupla §om xtrâ range, 5 anteilâ§

individuais, Padrôes de Wi-Fi: IEEE E02.1I

aiblg'nic/ax, Velocidade Agregada de 3 Cbps'

porta cabeada de I Cigabite. rede Mesh, PoÚais

Equipâmentos dePon(ocomodato:deem regime
caract*rístiçescôfi a§6deAcesso Fiwi- rcguintes

AL
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Contratações §ustentitveis.
6.3. §ubcontrataçôo

6.3.1. Nâo ó admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

2.2. Prcvisãs:ro Pleno de Contrrtrçõos Ànud:
2.2.1. Face o expo§to e em observâncía ao que aduz-o11ciso II do § 1o do art' l8 da Lei

l4.l33l2l e Àrt. To, inciso IX da IN 40/20iü da SEGE§ a contmtâção dos serviços fora

prevista no Plano Anual de Contratações'

2.2.2" AFundamentação da conhatação e de seus quantitativos en§onm-§e poÍmenoÍjlzada

*ã lopi*" especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, afndice deste Termo de

Referência.

3. DÁ MODALIDADE FUNDAMENTÀÇÃO LEGÀL DA CONTRÀTAÇÃO

3.1. A çontrataÇão do objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, no tipo mGnor preço, pelo critério de julgamento global.

3.2. A li*itação e a coâtratâSão reger-se-âà pehs dispo§içõe§ g-l:t- Federal Í1o

14"133/20?10 benr como pela Lei"ordinada n" ?.015/?4, R*solução n'001/2024 e, no que

couber. na Lei co*pr.*"nt* no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suâ§ alterações, aplicando

subsidiariamente demais norma§ regulamentares pertinentes à especie'

4. DO§ ÓRGÃOS PNRTICIPANTES

' CÂMARA MLNICIPAL DE IMPERATRIT,*TA

5. D§§CRIÇÃO U,E §OLUÇÃ3 co1t6o uM TOIIO CON§IDERADO O CICLO

D§ VrDÂ DO OITIETO § E§PECITICÂÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução rem por objetivo preserver a conectividade via fibra óptica, garantindo o

regular fimcionamento das úiuio.o* administrativas e irgislativas do Poder l,egislativo

M-unicipal, as quais dependem do acsssg inintemrpto à internet para comunicações

instit*cionais, tramitação çletrônica de documentos, transmissôes de sessões plenárias e

operaçâo dos sistemas informatizados internos'

5"2. A descriçâ§ da solução COmo un todo encontrâ-se pormenorizadâ. em tópico

específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, aSndice deste Tenno de Referência.

6. R§QUISITOS DÂ CONTRATAÇÃO
6.1. Para a contratação será observado os seguintes requisitos:

6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou

indiretas a üm de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as

especificações e Preçc;
6.1.2. Os'serviçbs deverâo ser executados no prâzo mríxirno definido na proposta de preços

apresentad4 contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordem de serviço ou

documento equivalente;
6.1.3. .q, Contratada devera providenciar a imediata correção de deÍiciências, falhas ou

irregularidades con§tâtâda§o referentes às condições firmadas;

6.1;. A contratada será respcnsável pela execução do objeto, devendo of,erecer a garantia

mínima prevista em lei.
6.2. §ustentabilidade:

6.2.1. Além dos critérjos de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto. devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

,#
Rua §implício Moreira n" I 185, Centro, Imperatriz - MA

CI.{PJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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6.1. Garantil da contratação
6.4.1. Nãr haverá exigência da garantia da conlratação dos arts. 96 § seguintes da Lei no

I4.133/?1, pelas raz§es abaixo justiÍicadas:

6.4.1 .1. A gâr;tia contratual §oments será exigida quândo a complexidade do valor da

contratação importar eÍn cCInsideráveis risccs de prejuíms à AdministraçÍlo em

razão do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos'

7, TRÂTAM§NTO DITER§NCIÀDO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Em atendirnento ao artigo 48 da Lei Complêmentâr n" 123, de 14 de dezembro de

2üü6 regulâm§ntüu s tmtamenú difer*n"iado e simplificado paÍa as Microempresâ§ - ME'

Empresã de pequeno Porte - EPP e fuíicroempreendsdores lndividuais * MEI, nas licitações

püblicas no âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:

7 .1 .1. Fica resewada cota de até 25o/o (vínte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais * MEI.

7 "1.?. Para os iiens cujos valorss estimados sejam de âté R$ 80.000,00 {oitenta mil reais)

senâ realizada licitação exclusiva às microemprêsÍts, empresas de pequeno pofie §

microempreendedoies individuais, nos termos do disposto no aÍt. 48. I da Lei

Complementar acima mencionada-

7.2. Consid.r*do que a natureza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que a

resenâ de ccltas nào é aplicável pârâ os Íins do disposto na LC no 123/06 ante a suâ

indivisibilidade.

MOD§LO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
0 modelo de execução do objeto do Terrno de Referência se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de lbrma parcelada, conforme as necessidades da

adrninistração, a conta, da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme

quantitativos nela descritos ;

8.1.2. O prâzo de execuçâo do objeto não podera ser prorogadoo. salvo fato

supàneniente devidamente comprovado e formalmente justificado antes de

esgotado o prazo acima estabelecido e/ou a critério da Admini§traçâo, com as

devidas j usti Íicativas;
8.1.3. A simples execugâo do objeto da Ordem de §erviço não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrsrá após a vistoria s comprovação da conformidade pelc

servidsr espscialmente designado;

8.1.4. O aceitelaprovação dos serviços objeto da licitação pela ConAatante nâo exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidads ou qualidade do

serviço, disparidade com as especificações estabelecidas, veriÍicadas
posteriormente. gârantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da

Lei Federal n" 8.078/t990 (Código do Consurnidor)

8.1.5. Os serviços podelão ser rejeitados. no todo ou em pÍlrte, quando em desacordo

com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos nt) prâzo estabelecido no itern 9.1.2.

9. MODf,LODE GE§TÃO DO CONTRATO
9.1. O conlrâtô deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da l-.ei n" 14. 133/?0? I e cada parte responderá pelas consequências de

Rua Simplício Moreira. no I l8J, Centro, lmperafiz * MA
CNPJ 69.555.01 9;'0S0 1-09
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sua inexecução total ou Parcial.
9.2. As comunicações eütre 0 órgão ou entidade ê a conmtada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se o u§o de mensagem eletrônica

para esse fim.
g.l. 0 órgão ou enlidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de irnediato'
g.4. A exeôução do contrato deverá ser acompaúada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.

9.5. Da Íiscalização e aeompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompaúará a execução, Pffi que sejam cumpridas todas as

condições estabeiecidas nó c<lntrato. de modo a as§egurax os melholes resultados

paÍa a Administração e realirârá o recebirnento provisório do objeto mediante

termo detalhado que comprove o cumpriÍnento das exigências de caráter técnico e

administrativo;
g.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira

notifrcações para à coneção da execução do contrato, determinando pra7fr para a

correção;
g.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, ern tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem §ua competência

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, §e for o caso;

g.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas.o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
g.5.5. O tiscal do conyato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual ;

9.5.6. b fiscat do consato verificará a manutenção das condições de habilitaçáa da

contratada acompaúará o empeúo, o psgamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilameÍúo e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos cornprobatÓrios pertin§ntes' caso necessário;
g.5.7. Caso oeorra descumprimento das obriga$es contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na soluçâo do problem4 reportando ao ge§tor do conkato

para que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência;

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:

9.5.8.1. Esclarecer pronlamente as dúl'idas administrativas e técnicas e divergências

que surgirem na execuçâo do objeto contratâdo;
9.5.8.2. Expedir por meio de notiflcações elou relatório de vistoria as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;

9.5.8.3. Proceder, conforrne cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à

execução contratuall
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a

respeiro da suspensão da entrega de bens, e da realização de serviços acessóriosn se

for o caso;
9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisições, e se for o caso, dos

serviços acessórios;
9.5.8.6" Proceder às avaliaçôes dos saviços executados pela contatada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho:

,N
Rua Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA

cNPJ 69.J5s.0 r 91000r-09
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9.5.g.g. Determinâr a substituição. rnediante justificativa- de empregado subordinado a

contratada. inclusive de ámpregados dà eventuais subcontratados, ou a própria

subcontratadâ, que. a seus crilérios comprometam o born andamento dos serviços;

9.5.8.9. Receber designaçao e manter contato com o preposto da contratada. e §e for

necessário. prorrion.r reuriões periódicas ou especiais para a. resolução de

problemas ná enffega dos bens ou se for o caso: dos serviços acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
g.5.8.11. Conierir notas fiscais. tàturas ou documentos equivalentes, documentos

exigidos pâra o pagaÍnento bem como r,'erificar a manutenção das condições de

tratitltaçaâ tla contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato paÍa

ratificaçâo.
g.5.g. A fiscaliz:ção clo contrato será realizada pelo(a) servidor{a) Dejamir Sousa Silva

PORTARIÀ/DMPR n'015bi2025 que acompanhará a execução do objeto pelo

contratado, anotândo em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos

Íuncionários eventualmente envolyidos e detenninando o que for necessilrio à

regularização de falhas ou defeitos cbservados e encamiúando os apontamentos à

aúoridade competente pâra as providências cabíveis;
g.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulÍante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos;
g.5.11.O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encaÍgos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas. previstas no instrumento

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato,

confcrrme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capitulo I do Tíolo IV, ambos

da Lei Federal n" 14.133, de 2021.

9.6. Da gestâo do conúrato:
9.6.l. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico t1e gerenciamento do c*ntrato. a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração;
9.6.2. () gestor do contrato acompaúará a ruanutençâo das condições de habilitação da

cCIntratada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotará os problemas
que cbstem o l1uxo normal da liquidação e do pagarnento da despesa no relatório
de riscos eventuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato.
de todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizaÃa
pelos fiscais quântCI ao cumprimento de obrigações assumirlas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

Rua Simplício Moreira, nc 1185. Centro, Imperatriz - MA
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objetivame*tedefinidoseatbridos,eaeventuai§penâlidâdesaplicadas'devendo
cnnstar do cadastro de atesto de cumprirnento de obrigações;

9.6,5. 0 gestor do contrato tsmaíá proviclências par? a formalizaçâo de processo

administrativo de responsabilizàçâo para fins de aplicação d" ^Tltl"§' 
& §er

conduzido.pJ* *o*iuuao,l. qo*itutu o art. 158 da Lei n'14'13312021' ou pelo

*gente ou pelo setor com campetência parâ tal, corqforme o caso;

9.6.6. Caberá ao ge§tor do contrato sugerii à autoridade competente a renovação' a

pro1,ogâção'' CIu alteraçâo dos csntratos, ou sugedr a reâlização de novo

proceclimento licitatório ou de cÔntratâçãg direta. de acordo com as necessidades

da Administração;
q.ü.7.() gestor do contrata deverá ela}orx relatório frnal com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenhan: justificado a contratação e eventuâis

condutas a sêrem adãAdas pâÍa i) aprimoramento das atividades da Administraçâo;

g.S.g. ü gestor do contrato anaiisará o, pàdidou de reequilíbrio econômico-Íinanceiro do

conlrato. anaiisará eventuais alieraçôes contratuais, após ouvido o fiscal do

contr&to, a**iàite provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a. realização

de seniços, e decidlrá os requerimentas e reclamações relacion*das à execução

contratual:
q.6"g. ü gestor ik contrato analisará os documenlos referentes ao recebimento do obieto

do contrato;
q.6.1ü" Âô gsst6f do contrato caberá ainda, qgando necesslrio, convÔcâr e coordenar

rcuniões. registradas em Àta, com â pa*icipaçeo da eonlratada e dos fiscai§' a fim

de serem ulil,hudo* gs procedimentoi de acornpanhamento da execução contratual,

rla forma de apresentação dos docun:lentos exigíveis para realização do pagamento

e conclusâo da execuçâo tCIÊtrâtual;

ç.6.1 I . O gestnr do contrato deverá enviar a docurnentação pertinente ao §etof competente

pui* u Íbrmalização rlos procedimentos de liquidaçâo e pagamento' no valor

àimensionado pela liscalização e gestão nss termo§ do contrato'

q"7. A execução dos contratas deverá1*t u*o*panhada e fiscalizada por meio de

in$nrmentos de çont ole que compreendam a metsgraÇão dos seguintes aspectos' quando for

$ câs0:
q.7.1" Os resrütadôs alcançados em relaçâo ao contratado, com a verificaçâo dos prâzos

Se execução e da qualidade demandada;

9.7.2. Os reçursos humanos empregados em função ds quantidade e da formação

profissional exigidas;
g.?.j" À qualidade e quantidade dos rseürsos materiais utilizados, confonne propo§tâ

vencedora, observando*se fls respectir,,as quantidades e especificações técnicas, tais

cômc marc4 qualidade e forma de uso:

ç.?.4. À adequação dos seniÇos presta<los à rotina de execução estabelecida;
q.7"s. f) cumprimento das demais Obrigações decorrentes do contrato; e

9"7.6. A satisfação do público usuiirio'
g.X. Ás decisões e pr*:vidências que ultrapassarem a coÍnpetêrrcia das servidores

drsignados parâ a gestão e fiscalizaçãcr do sontrato deverão ser comunicadas à autoridade

rrpüior imádiata, *rn tempo hábil. com as respectivas anotações dos falos, pâra â adoção das

m*didas çabíveis.
g.{}. Caberá ao gestor e fisca1 do contrato e aos seus substitutos a estrsita observância da

I.ei Ordinaria no 2.015. de 05 de abril de 2024.

E§TADü }ü
CÂMARA MUNIÜIPAI- DÊ

DL,I}ARTÂMENTO ÂDM INISTRAT'I VO E A
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10. CRITÉRIO§ I)§ M§DIÇÂ0 u DE PACAMENTO

10-1" So r*ebimcnto do obieto:
i0.1.1.*u .**lio. *.tao"recebidns pro'isoriamenle. de forma surnáriâ' no ato da

execuçãÔ, juntamente §om 3 *ota tisral ou instrumentc de cobrança equivalente"

pelo(a) respoflsável pelo acompanham*ryâ i fiscaliaaçâo do coltrato' pffa efeito

de posterior I'erificaçâo de sua"conformidade eüm a§ especificrções constantcs «r

Tenr:o de Referência e na propostai

10.1.?.üs serviço;-;;.tã".ur"r*3*itudos, nn todo ou eln parte, inclusive artes do

receiri*eàio provisório, q*nAo em desacardo eom as especi{icações canstanter no

Termo d* Reierên*ia * nà prüpüsra, ri*vendo *er substituidos no prazo de s7 {sete}

dias. a conter da notilicaçao *a ur:ntratada as zu*s c§§t&§, sem pre-iuízo da

aplicaçãc das Penalidades;
l{"}.1.3"ü recebirne*ta d*finirivo o*orrerá no prâf,s de 5 {cinco) dias ú1eis. a contar do

recebimento da nÕtâ fistal ou instrumento de cobrança equivalenle pela

Àdmiristraça*:, apôs a vorificação da q$alidade e quanlidade dos serviços e do

material e clnsequente aceitaçã* m*diante termo detalhado;

IÚ.1.4" Para as cnnÍrat*çôes decorrentes de despesas cujos utl-ur:-l"o ultrapaslem o

limire a* Àu* i*tu o ineiso II do art" 75 ôalei no 14.1§nA21. o prazo rnaximo

pürâ s rec*bim*nt*: rleÍinitivu será de ât§ 3 {trê§} dia§ úteis;

10.1.5. O praza p.*" i-"rnimento de{initil,o pr:dera ser cxcepcionaJrnente prünogâdo" ds

fonna ;*siinca*a por igual p*rír:do- quando houver necessidade de diiigências

pâra a át*riçao do atendimento das *xigôncias c§nÍrâtuâi§;

1*.1.6. No caso de controvérsia sobre u *r*.uçâo d* objeto, quarúo I A8*ntb, qualidade

e quaritidadeo a co:rtratada será comuni*ada para emissão de Nota Fiscal Ro que

1ange à p***1" in*onsnversa da sxecuçãç d* o§eto, para eftito de liq6idaçâo e

pâ§âme§to;
lü.1.?. O prux, pa* a sr:luçâo. p*.1* contratada, de iaccnsistências na execução do objeto

ou de sâneârflsnts da nata fiscal ou de instrrrnerúo de cobrança equivalente,

veriÍicadas pela.A.dmirristraçâr: durante a análise previa à iiquidação de despesa

não será cflmputâdo pâfâ 0§ fias do reeebime§tc dcfinitivo;

l{i.l.g. O re*ehimenio p*ori*rio ou dctinitivo não excluirá a responsabilidade civil p*1*

sôlidez ; t l; ,*gu*nç* do serr,iço, e nsm a responsabilidad§. ético-proÍissional

pela peú*ita exeJuçã,: do contras e nãa exclui a responsabüidade da contratada

pelos prejuizos res*lt*ntes da ini:*rreta exccuçâr do contrato"

1ü.?. Ila liquidaçãa
10.3.1. R*csbida a Nota Fiscal ou dccument* de cobrança equivalente, corrsrá o prazo de

l$ {dez} dias úteis para fins de liquidação, nâ fonna de§te itern, prorrogáveis por

ignal período;

1ú.3.3.0 p*o de que trata o subitem anterior sená reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogaçâo. no câsa de contr*tações decorreirtes de despesas

cuj*s valores nâo ultrapa*r** o limite dc que tr*ta o inciso II do art. 75 da Lei no

14.133i2021:
iS.2.3. Para fins de liquidaçâoo o §etsr üompete.ntÕ devefá lerifica se â nÜta fiscal ou

in§trumeÍlto de cobrança equivalente apresentndo expre§sa os elementos

necessiàrios e e*senciais do docum*nt§' tâi§ como:

f ü.2.3"1. O prazr: de validadel
lü,?"3.I. A data da emissão;

ryrr§

§§TÀI)Ü il{)
CÂMARÂ MI-INICIPAT, D§

N§PARTAM§},IT$ A}M INI§TR,ATIVO g

Iiua Simplicio Moreira, n' 1185, C*ntro, ImperaÍriz * M
CNPJ 6s.55 5.0 I 9;000 I -09

*1
J#

I

Iüil!{l:liíi:r.t

'i"!+



- §.!&

Mtllílfl!Â." 
.

ESTADO DO
cÂ[,íeRe MUNICIPAL DE

D EPARTA MENTO ADI\,ÍIN IS'TKA'TIVO E ATIVI DADES

10.2.3.3. Os dados do contrato e do Órgâo contratante;

l&.2.3,4. O período respectiv*o de execução do çontrato;

10.2.3.5. () valor a Pagar; e

10.2.3.6. Eventual destaque do valor de retençôes tibutarias cabíveis.

10.2.4. Havendo erro ns âprssentâção da nota tiscal ou instrumento de cobrança

equiyalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiliciando-se

o prazo apos a comprovação da regularização da sifuação, sem ônus ao

contratante;
10.2.S. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhailo da comprovação da regularidade fiscal, consiatada por meio de

consulta onlíne ao Sistema de Cadastro de Fomecedores adotado para a realização

da contratação tal como SICAF ou. na impossibilidade de acesso aos referidos

Sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no arÍ. 68 da Lei no l4.l 3312021l.

10.2.6. A Administração devenl realizzrr consulta aos sisternas supramencionados para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identitjcar possivel razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas:

$.2.?"Canstatando-se, junto a tais sistemas, a situaçâo de irregularidade do contratado,

sera providenc.iada suâ notificaçâo. por escrito, para que, no preuo de 5 (cinco)

dias úteis. regularize sua situaçâo ôu, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O

prazg poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante;

10.2.8. Não halendo regulxizaçáa ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para gaÍântir o recebimento de seus créütos;
10.2.9. Persistinda a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nôs autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagÍImentos serâo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado nâo

regularize sua situaçào junto aos sistemas (SICAF).
10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. C) pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidaçâo da despesa.

10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagameato seú realizado por meio de ordem bancári4 para crédito em banco.

agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.
10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária pffa pagamento.
10.4.3. Quando do pagamenlo, seni efetuada a retenção tributrária prevista na legislação

aplicár,.el.

Rua Simplícío Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69,555.ü I 9i000 t -09
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1$.4.3.1. Independentemente da perccntual de tributo inssrida na

quand* houver, serâo retidos na frrnte, quaudo da realização do Pagament*, os

percentuais estabeleci dr:s na legislaçâo vigente.

1t)"4.4. * contratedo regularment* optante pelo §imPles Nacional. ntl§ tsrmo§ da Lsi

Complcrnentar no I23. de 2006, nâi: so&era a retençâo tributária quantü âô§

impostos e contriluições ahrffigidos Por aquele regime. No entânto, o Pa&âmeÍrt(}

ficará çandirionado à aprrsentaçâo de comProvação, por meio de documento

oücial, de que faz. jus ân trât&mentCI tríbutdria favorecido previsto na referida Lei

ComPlementar.

1. FORhtA E CRITÊ§IS§ IIE §r1,fÇÂg DO FORNECEDOR § pORMA »tr
rORN[CIMENTO
11.1" For"$s d* seleçâo e crilôrio de julgrmento da proposê

ll.l.1. ü frmeeedür sera sslecionâ{k por meio da realização de procedirnento de

LIC1.1ÂÇÃO, na m*dalidade FRtl.üÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoçâ*

do critério de.iutgamenta pelo M§NÜR PR§ÇO GLO§AL
! 1.2" Regime de rxecução

1l.Z.l.-CI regirne de exs*uçâo do con{ratei será na modalidade EMPR§ITÀDÀ fOR
rR§Ço UNITÁRI0.

11.3. §xigâneiao dt hrhilitação:
t I .3. i . lara fins de hnbilitação, d*verá ç licit*nte comprolíâr os seguintes requisitos:

I1".3.1.1" Habilitoçâ* juridiea:
11.3.l.1.l.Pessoa fÍsiça: cédula de identidade {R§) ou documento equivalente que, por

farça de 1ei, tenha validade para Íins de identificação em todo a tenitório

nacional;
ll.3.t.1.2.Ernpresário individual: inscrição no Registra Púbtico de Empresas Mercantis. a

cargo da Junla Cornercial da r*spectiva sede;

11.3,1.1.3.Miir*empreendedor Individual - toIEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor Indivirtual - CCM§I. cuja aceitaÇão ficanâ. condicianada à

verificação da autenticidade no sÍtio https://rvimv.gov.brlempresas-$-

negoc i oslpt-hr/empreend*dor I

11"3.1.1.4.§oçiedade empresiiria, saciedade limitada unipessoal - SLU au soeiedade

identificada somo empresâ individual de responsabilidade limitada - §IR§,LI:
inscriçãa dn ato çonstíUti.,-o, estatst$ ou cüstrato social no Registro Público de

§,rnpre*as Mercautisn & cergü da Jr:nta Comercial da respectiva sede,

âc*mpenhâda d* docum*CItü ssmprobatório de seus administradores;

I 1 .3.1" I "3. §ociedad* el,npre*i{rie estr**geira: portaria de autorização de firncionarnentc uo

Brasil, publicada na Diário O{icial ila União e arquivada na Junta Comerciat da

unidade fud*rativa onde se localizar a fi"lial. agôncia" sucursal ou
estahelecimen{$, a qu*l serâ considerada como sua ssde, conforme Instrução

Normativa DREVME n.o 'Í7, ds I8 de mârço d*2A28;
i 1.3.1.1.ó.§ociedade sirnples: inscriçâcr do ato *onstitutivo no Regisfo Civil de Pessoas

"Turídicas da lccal de sua sede. acompanhada de documento comprobatoric de

seus administtadsres;
1 1 .3. 1 . 1 .7. Filial, sucursal ou agência de xociedxdc simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucuxal ou agência da sociedâde simples ou empresiíria,
respectivarnsnte. no RegisÍro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro

Rua §implício Mor*ira, no I l8J, Crntro, lrnperatriz * MÀ
üNrJ 6*.555.S I 9ii)úú1 -09
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Públicr: ds Empresas &Iercantis CInde üpera, corn avertlação no

tçm sede a mâtriit;

1].3.1.1.8.§wisdâde c$§pefstiva: ata de fundação e estatuto §ÔciâI, com a ata da

asseínbleia quã n âprovou, devid*mente arquivado na J§nta Comercial ou

ilscrito no liegistro Civil das Pess*as Jurídicas da respectiva §sd:. alêm do

registro de quelrataÕ âfi. 1ü7 da Lei no 5-?64. de 16 de dezembro 1971;

1i.;1.1.1.9.Os d*cumentos apresenladns devcrâc §§târ a§ÜÍnpânhâd0§ de todas â§

alrcraçÔ*s ou da eonsoiid*rçãt rrsp*ctiva'

11-3"I.?. Ií*ilitação Ii*c*l, s*cisl e tr*bslhista:
I 1.3.1.2.1. pr*va de'inscriçãcr no Cadastro Na*ional de Pessoas Jurídicas ou §o Cadastro

de Pessoas Físicas' conlomre o ca§CI;

1 1.3.1.2"2. Prova de regutaridaoe fiscal perante â Fazenda Nacional, rnediante

apresentação de certidâil exp«tida conjuntamente pela Secretaria da Rs*eitâ

íederal da Brasil tRfB) r pela Prncuradarta-Seral da Fazenda §aci*nal

(pGfN), referente a"todos *s *.dclit,rs tributfuios lbderais e à Divida,{tiva da

União ííeU por elas adminisuados. inclusive aqueles relativos à Seg*ridade

Social" nos t§-Ímos da Portaria Ccnjunta no I .75 1 , de 02 de outubro de ?01 4, do

semetiirio da Receit& Federal d* Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacicnal;
1 1.3. i ,?.3. Prova de regularidade *,:m * Fundo dc Garantia do Tempo de §en"iço §üTS);
II.3.1.2.4.prova de inexistência de ddbitos inadimplido§ perântê a Jxstiça do Trabalho,

mediante a apres*ntação de c§rtidâo negâtivâ ou positiva com eleito de

negativa" ,ruu i*r**, rlo Título Y:I-A da Consolidação d*s Leis do Trabalho.

apravada pelo Decreto-l-ei no 5'45?. de 1o de maio de 1943;

11.3.1.2.5.prova de inscriçâo no cadastro de contjbuintes EstaduayDistrital relativo *r
d6rnicílio ou íede dr: fomecedor. peftinente ao seu rarso de atividade e

c*rnpaÍivel com í) abjeto contratual;

l1"3.1.2.S"Prova cle regularidade cüül â Sazenda §staduallDistrital do domicÍlio ou sedr

d* forneçrdr:r. rdstiva à atividade em cujo exercicio csntratâ ou §orcoÍre;

i1"3.1.2.?.Caso o forneccdor seia cCInsiderado issrúo dos [ibutos §staduaV]istrital

relacionados ar objeto cCIntrâtu&I, deverá comprovar tai corulição rnediante a

apres*ntação de deilaraçãc da Fazenda respectiva do seu domieílio ou sede, ou

cutrâ^ equivalente, na forma da lçi;
1t-3.I.2"1t"{} {brnicedcr enquadrado çomo microernpree*dedor individual que prctenda

auferir o§ lreneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complarnentar no 1?3, de 20S6" estará disp*nsado da prova de irscrição nos

cadastros de c*nribuintes estadual e rnunicipal;

1i"3.l.2.9.Declaração de que cuínpre ar exigências de reserva de cargos para pe§§oâ §üm

dsficiência e pâÍâ reabilitad* da Frevidência §ocial, previstas em lei e em

§utÍâs üoÍrna§ *sPecÍficas.
It§.f3" QualiÍicaçãs§ttnô§ri*o-Finnnteira:

11.3.1.3.1. Ceaidão negatil,a de insolvênçia civil expedida pelo distribuidor do domicitio
ou sedc do licitârte, caso se trât* de pessoa Íisica. desde que admitida a sua

participaçâo :ra li*itaçâo {art. 5o. inciso II, alínea ooC', dâ Inslrução Normativa
§eges/ME no 1 I S, d* 2021)" ou de sociedade simples;

1 L3.1.3.2. Certidão negative de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
(Lei n" 14.133. de2Q2l" arJ. 69, câput, inciso IÍ);

Rua §implirio St*reira, n' 1 185. Ceí]Íro. lmperarriz * MA
CNPJ 69.555,0 l 9jü*0 i-09
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1X"3.1.3.3.$a}ançi: patrimonial. r.lemonstraçãn de re§uhad6 de exercíoio e demais

demonsyaçõe* conrábeis dCIs 2 {dais} últimos exercicio§ §ociai§, comprovando:

u.3.1.3.3.1. indiees de Liquidez {iera} {1.G}, Liquidez Corrente {LC}, * §olvência

{ieral {§G} suPeriores a 1 {u*r);
11.i.1"3"3.2. üs'dainmentas relsridos âcima limitar-se-ão ao úkirno ex§rcí§io nCI

caso de a pessoa jurídica ter sidc ccnstituÍda há menos de 2 {dois) anos;

I 1.3,11.3.3.3. CIs documentos r*ferid*s *cima drverâo ser exigidox *cm base no lirnite

definido pela Receita F'ederal d* Brasil pâra tr&nsmissão da §scrituração

Contábil Digital - §CD a* §Pecl"
.1i.j.1.J"4.1.as* * **pr.s* licitante aprese*te resull*do inferior ou igual a I {um) el1r

qualqur:r dos índices cle Liquiilez üeral {Lü). Salvência Geral (SG) e Liquid*z

Ccrrente {I,C}, sera exigid* para fins de habilitaçâo p*trimônio lÍquido mínimo

de 10% do valor total estimarJo da contratação;

1i.j,1.3"5,Âs empresas criadas no exsrcício financeiro da licitaçãcr devsrãa atender a

todas as r*xigências da habilitação e poderâo substituir os demons§ativos

contábeis pelü balanço de aberturo (t,ei no 14.133, de ?0?1, art. 65, §1o);

1 1.3"1.j.6. O atendimento dcs indices ec*nÔmieôs previstos neste item deve* ser atestado

rnetliante declaração assina«la pur preifissional habilitado da fuea contábil.

apresentada Pel* fornec*d*r"

11.3.1.4, Qualilicaçâr Tétni*a:
11.3.1.4.1.§*ciedades empresrárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação. nô momento da as»inatrra do contrato. da solicitação de registro

perânte a entidade profissianal courp*tente no Brasil'
1l.3.l.4.2.lomprovaçãn de aptidãa pars s lbnrecirnento de complexidade tecnológica e

operacional pcr meio da apresentação de no mínimo 01 (um) Âtestado de

Capacidade T*cnica tlperacional, expedido por pessôâ juridica de direito
phttico ou privado, acnmpanhado{s) da{s) respectiva(s} Certid§dões) de

Â,c*rr.ü T*cnico {CÀT) r:rr'I'ern:*(s) d* Responsabilidade Têçtrica - TRT, que

cürnprsve ter * interess*da em c$írtrâter §om & administraçâo capacidade

parã exeeuçãa de sen iços com características semelhantes e de

cnmplexiclade operacionais eq*ival*ntes ou superiores aCI objeto da

contrataçâc" obserr,sdo ü Ferrentual minimo de 30% {trinta par cento) do

montante estimâdo parâ a contrataÇ&o. {art. 61,Í1, da Lei n" 14.I33/?l).
11.3"1.{.3"Compn:vação de a interessada em contratâr eôm â adrninistraçâ* p<lsxuir

am seil quadro peÍmanente* na data prevista pârâ entregâ da proposta, ao

menüs urn Hnge*heiro {hlletricista. de Telec*municaçôes ou Eleffônico) ou
Técnico l{abilitado (F.lerricist*" de Telecon:unicações ou Eletrônico), que

será{â*} responsár,et(eis) pela execução dos serviços il.ei n" 5.194/66),
detentCIr(es) de atestado{s) de responsabilidade técnica, expedido por
pes§oit jurídica de direito priblico ou privado, elevidemente registrado{s) no
Conselho I{egioual dc f,ngenharia e Agrouornia-CR§A ou Conselho
Federal dos Técnicos-CFT, acornpanhadds) da(s) respsctivâ(s)
Certidâo(ões) de Àcer-r'o "fécnico -- CÀT ou Termo(s) de Responsabilidade
Tecnica - TKf. quÊ cümpfi]l.'§rü ter c proÍisrional capacidade pare execução
de serviças corn caracterÍsticas semelhantes e de complexidade
operacionais equivalentss CIu superiares ao objeto deste procedirnento" (art.
67, I, ds Lei n" I4.133i21).

Rta §irnplicio lVloreira" no I I Íi5, Centrs, Imperatriz * MÀ
CNPJ 6r.555.01çi0001-ô9
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I 1.3"1.4.3.1. Para a ctmPrcr'açãa da r,ínculo proíissionel do

csff â licitante deve*sc admitir a apre§§nlâçâü de cópia de Carteira de

Trabalho (C"ffS), conlrato social da ernpresa. §úntrato de prestaçâo de serviça

ou ainda, declaração de contratação futura do prot-lssional detentor do

atestadô êPre§§ntâdo, desde qu* arompanhada de ânuência deste.

(ACO§DÃü Ír." 144?/:$1§ITCU *Plerár'io)
I I.3.1.4"4.i}ara tins da comprovação de qu* tratâ os subitens 11.3.1.4.? e 11.3.1.4.3, os

atestarlos deverâa dizer resneilo â Ç$ntrâtas executâdos cüm as segui*tes

caracteri stica* mir:im*s :

11"3.1.4.3.1. rI1H§TÂÇÃCI D§ SERVIÇüS IIH pçRN§CISIENTO DE LINK IIE

Âc§§§ü Â I§T§RN§,T Y1,4, trI§t{.A orTlcÂ" coM §QUIPÂMENTO§ §M

\,
cüsI00ÀTt)

,r 1t i Ô 1I l -].1.í+.J.J. Os atestailcs de capacidade técnica poderão s*l apresentado§ om nolne

rS* rnatriz ou da filial da empresa licitante.

11,3.1.4.3.3. ü licitante disponibilieará todas âs inf*nnaçÕes necessárias à

cümprovaçâo da tegitimidade itos stestados, apresenêndo, quando solieitado pela

Àdministração, cópia do contrato que deu supôrts à contratação. endereço atual

da contratante e làcd em que .tbi sxecutàdo a objeto con§atâdo, dentre outros

documentos.
I1.4. Rtgistra da empres,â no CRIÂJC§T, em vigência-

I l.S. *,ltorizrção junto â ÀFIATEL (Agência Nacioaal de 1-eleccmunicações) para pre§tar

*s serviços eipecializados de §CM * §en,iço de Comunicaçâo hdultimídia (Li*ença

sClt{ exp*dida pela ANATEL}, expedida sm nÕrns da empresa e em vigência.

I Í.6. üs eritdrios de aeeitabilidade de preçüs serâ* aqueles descritos no edital respectivo.

I l.?. As regras de desempate sntre prCIpostas são aquelas discriminadas no edital.

17. 1)Â§r§§ALIIIAI)§§
1J. L Comete inhaçâr: administrativa, nos Íermos da Lei no 14.133, de 3021, o contratado que:

a) d*r câuse â inrxecução parcial da contrato:

b) der cau-la â inexttrção parcial do conlrato que c&§ss gravr danc à Administração ou ao

flncionament* dos serviços púhlicos ou a* interesse ccletivo;
ç) dsr causa à inexecuçãc total do csnffel(|;
{i ensejar o retardamento rJa e,xêcuçâs ou da *nrega do objeto da con§atação sem motiva
justificado;
e) apresenrar dccumenteçâo fals* ou pr*stâr declaraçâo falsa durânte a execução do ccntrato;

t) pratiear ato fraudulento na execuçâo do conlrato:
g) eomportar-se de rtodo inidôneo ou cc*r*t*r tra=ude de qualquer nature.za;

h) praticar ato lesivo pr*r,ist* no art. 5o da Lci no 12.846, de lu de agosto de ?013-
12.2. §erão aplicadas ao co*tratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sançôes:

L Advertência. quando o contratad* der causa à i*execução parcial do contrato, sç:»pÍe qu§
nâ* se justificar a imposiçã* de perulitlad* mais grave (art. 156. §?o, da Lei no 14.133, de
1{r?1};
il. Impedimentn de licitar Ê contrâtaf,! quando praticadas as condutas dessritâs nas alíneas "b".
o'con e 'od" do subirem acirna desle Contrat§, sâmpre que não se justiÍicar a irnposição de
penalidade mais grave taÍl. I i6, § 4o, da Lei nn !4.133, de 2*211;

Rua Simplícirr lH$reira, n" I I85, Centro, ImpeÍâtriz * MA
cNPJ {t9.555.ü I elü00 t -09
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licitar e contratâr, quando praticadas as

descritas nas atríneas 
ooe'-',

alíneas 
oub".. ttctn e otd", qu§

Leirf 14"133, de 2021);
IV. §{ulta:

'íf1, (Ég" e o'ht' do subitem acima deste Contrato, bem como na§

jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da

L Moratória de 0.1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida. até o limite de t0 (dez) dias;

3. ii,íoratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o mrÍximrr de l0% (dez por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação. suplementaçâo ou reposiçâo da garantia.

I. atraso superior a 30 (trinta) dia: autori:ca a Administraçâo a promover a extinção do

contrâto por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I dç art. 137 daLei n. 14.133. de ?021.

3. Cornpensatória. pâra âs infraçôes descritas nas alíreas "e!' a 'shi? do subitem 1 l ' I . de 5% do

valor do Contrato.
4. Compensatoriq para â inexecução total do coltrato prevista na alinea o'c" do subitem 1 1.1,

de 20o/o do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea oob" do subitem 11.1^ a multa seú de 3% do valor do

Clonrato.
6. Para infraçôes descritas na alínea ''d" do subitem ll.l, a multa seni de 3% do valor do

Contrato.
'7.?ara a int'ração descrita na alínea o'4" d() subitern 11.1, a multa seú de 3o/o do talor do

Contrâlo, ressalvadas as seguintes infraçôes :

12.3. A aplicação das sanções previsas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a
obrjgação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o. da Lsi no

1 4. I 33, de 2021 )
1?.3" 1. Todas as sançôes previstas neste Contrato p*derão ser aplicadas cumulativamentc com
a multa (art. 156, §?o, da Lei no 14.133, de 2021).
I?"3.?. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no pfitzo de 15

(quinze) dias úteis. contado da data de sua intinraçâo (art. 157, da Lei no 14.133, de 1031)
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contra:ante âo Contratadon além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialrnente (aÍt. 156" §8ô,
da i"ei no 14.133, de 20?1).
12.3.4. Previamente ao encÍuninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistrativamente no prírzo máximo de 05 (cinco) dias, a contâr da data do recebimento da
com uni caçâu enviada pela autoridade compstente.
13.4. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditóriô e a ampla defesa ao Contraudo, observando-se o procedimento prsvisto no
caput e parágrafos do art. I58 da Lei no l4.ll3/21 para as penalidades de impedimento de
liciter e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
ll.5.l{aaplicaçâodassançõesserâoconsiderados(art.156.§lo,deLein§14.133, de2021):
a) a nalureza e a gravidade da infração cometida:
b) a* peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

Rua Simplicio Moreirn, no I 185. Cenfro, Imperatriz * MA
cNpJ ó9.555.0 I 9/000t -09
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e) a implantação ou o apert'eiçoaÍnento de programa de integridade, conforrne nonnâ§ e

ori*nlaçÕes dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstas como infrações adrninistrativas na Lei no 14.133, de 2021. §u €m

outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçâo Pública que também sejâÍn tipificados

como atos lesivos na Lei nn 12.846. de ?0i3, serâo apurâdos e julgados conjuntamente, nos

mssmos autos, obsen'ados o rito procedimental e autoridade comptente definidos na referida

Lei {art. 159}.
12.7. A.personalitlade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

cçm abuso clo direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

1ü contrato ou para provocor confusão patrirnonial, e. nssse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de

administração. à pessoa juridica sussssora ou à empresa do mesmo râmo com relação de

coligação ou controls. de fato ou de direito. côm o Contratado, observados, em todos os §asos,

n contraditório, a ampla defesa e a obrigatorjedade de anrílise jurídica prévia (art. 160. da Lei
n" 14.133, de 2ü211

i2.8. 0 Contratante deverá. no prazo máxirno de 15 (quinze) dias úteis" contado da data de

aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas. para frns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

{Ceis) e no Cadastro Nacional de llmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133" de 2021).

11.9. Âs sanções de impedimento de licitar e ccntratar e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma d<l art. 163 da Lei no 14.133/21.

12.10. Os debitos do contrat*do para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa elou indenizações, nâo insuitos em dívida ativa poderão ser compensados,

tahl ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de CIuros contratos administrativos que o contratado possua com o rnesmo órgão
orâ contratânte, aa forma da Instruçâo Normativa §EGE§itdE no ?6, de 13 de abril de 2ü22.

t3. DÂ ANTTCORRUPÇÃO
13.1. Ern demonstração de comprometirnentô e rssponsabilidade, as partes declaram co*hecsr
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n" 12.846120L3, que dispõe sobre a
responsabiliração administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos conüa a
administração püblica, s se cCImprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seüs
subco*tratados. se admitida subcontratação. o mais alto padÉo de ética durante todo o
processô de contratação e de execução do objeto contratual.
13.2. Sendo a^ssim. na execução do presente contrato, e vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da l'igência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
iadiretamente, vant&gôm indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente. financiar. custear. patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
pnitica dos atos ilícitos previstos na l-ei n" l2-846/2}fi;

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Certro, Imperatriz - MÂ
cNPJ 69.555.0 I 91000r-09
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14. ESTIMÀTIVA DO VALOR IIA CONTRATAÇÂO
14.1.0 valor estimado da contratação é de R$ 124.856,88 (cento e vinte e quatro mil,

oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos). conforme custos unitiários âpostos

na tabela constante no item 1.2.1.

Órgâo: Câmara Municipal de Imperatriz

Unidade: Câmara de ImPeratriz

Açâo Função: 01

Subfilrção: 122

Programa:0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: :-00?
01.122.0001.2-002 - Manutençâo das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 500 * Recursos não vinculados de Impostos

Imperatriz/MA. 18 de dezembro de 2CI25

ÀG,Uütêrr^,rf.S
Danyelle Walkiria Flor dâ Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaria n'001/2025

À?ROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no

referido documento.

15. ADEQITAÇÃOOnçaMENTÁruA
i5.1. As despesas decorrentcs da contratação correrão

orçamentiária:

à conta da seguinte dotação

^,',*#$,ft'u##â3,uo,Presidente da Câmdra Municipal
OR

Rua Simplício lvloreira. n" 1185. Centroo lmperatriz - MA
CNPJ ó9.5s5.0 I 91000 I -09
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CÂMÀNÁ
N§PAR?AMEI{TO ÂDMN\il§TRÁTIYO

§§TtJ Dü TÉC3íÍCT FNXLIM.ff{AR

ET? n" 039nS2§ * DAÁClClt{I

* presente dÕcre{s§e csstsrizâ â píimsÍre $atpâ ôô &§ü dt plan§mre*r o e âpr§$Êtltâ

r* devi*cs esfrdos para a cmr@@ de soluçfu qw & ry à ncceusidadÊ &ritâ
ahaixo. O obj*ivo prfuÉipal é idertificar a necessidade e vÊrifcr no Írrr€do a mclhor sott4ão

para srry;i-la, em observâuçia às nonaas vigentes e aos princfpios qsü tqcm a ÀdmiÍistrê{â§

ê Atividades

eapwiqlizsdB rrl prestaçãc de

§bm fotiea com equipamentos em

comodsÊs.

Ad;mais, csano dscumtr*c rnngitntivo dã prir6ire esa do plecjamsnto de

ccatarsso" ege imrmsrio try Fo: finalliade csrâ-§i{eirr o i*cressÊ priülico euvolvido"

idcm[ficartffi'lüsr eolu& Mc nir pss{rcis c analirr s sr&ios pslla o mdimento da

der a,,4l*e $§re*a rm Documffi de form*âiâçfu dr &çMa - DFD Íf ü68&0?5 -
DÂACICMI,Ptuccsso*dtttiltist dwno 103/i025,berrffi&rnonemaviabilidadstórnica

e eao&ica&s solxçõcs iemifi*& fomecçrr& acin& es mcess&iasparasrúsidiar

CI respêsti$o Ternre de R#ria ou Pro.ieto Básica" §orx, §c corrlrru pela virbilidad* da

ccr@.

dç liak &'mcssCI à ialsastnia oorn ryripuawüor ern conrod*to.

l.
t.l.

r.3,

t3.
r.á"

1.§.

serviços de fom*ciÍrÉntCI

l§sdatrid.dc de lir*tnçâe r *çr rdotndat lkegfun aa firrma eletónica

Crifêrb de iu§rmtal*: Merxrr prsço.

Clif*rio dr rdiu#ceção: Clobal.

Rcgkúrü de pmçou: I*íâa

I de2{

L!'a l:r I ""

u

Rc*8implíeiol\,lqÍêirÀ nü I lüS, C€neq U*t-Ul
Cã'ípJ 69"555.010/0001-09 
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2.1. Plrrlcoütnrü§üo:

2.1.1. A eontrâruçâo d* *mpresa ÊsgÊÊisliffidá na prestaçâo & senriços dc forns§fu&nt$ de

link da àsffso à int?rilst yie fibça Wica, som dispCInibiliafio de equipnmtos em regime

dr coffito, §o§&*:sê medida irtdiepensável rya o sd fnrr'ionamcgto dâ§ etiYiddê§

a<tministaivas e tegislcivas do Po&t Legislativo Muakiptl.

2.1.2. Â sonÇ$tíyidâdê çstáv*l ê dê altâ capacidade con$itrli rsquisilo esseilciâl psrâ a

execuSo da rctinas ffigiyse finaoceiraú ê opcrei@sisda insciari*o. unâ !'sz qu€

dir"rrsoc {i#Íüffiss s pt ãs grvtrna*nerüaln sxlf;W ü offiüÍ&o à Írld§ murdial de

ü)mpçtadorês. Êure essas ativi&dcs, desucsm-sÊ o €nsuiÍrharus{*o de informações aos

órgâssdô ao@ole ç$úrm (com Ttíhsais dc Ccü*ast !*&&to Prlblico), a elimcrtryâo

r*gul6: do Sarrsl d* Traryrêrrcia" a emissão ds çrrÍpsqftos, liquideçõce e pagamer*e* de

desgresaspublius, brm ffio o &ite interno dc docrmcnsoo€ pÍocessos de&ico§"

2.1.3. À iàçxi§t§ncia dc um li*, dc intêrseí ctxxi q&ahâ e*abilidde e seguâÍ4.a

*çenol$giço s1rmfromok d*retam$rre a *fetividade das a@ &rinistrstivas, podcndo gerar

pr§uizoe à publicitladc e â rurryrÊneia das ínfffinaçõos ptlbticâs, prirripios basilarçs da

Ad*tai@ ÊúHics previ$§s no utigo 3?, c*prs" da C.ea*ttui@ fdsffil. Aiérn disso. a

aderylada pfÊshçâCI do serviço piblico legisluix* dmndi,dispsilibilidade inintsrrupta d*

rcde par*,,ggra*1ir a *aamissfu & sessôes plcn*rias, o ffi remoto a sisteuras de v@âo

e g ik4fl*lariv& e r m*ra@ da comunicryâo imiu*iwl €orn â socieda& e damais

órgãos Íh$1i€0s.

2.1.4. Âs*kr, aconffiçüopropn§ÊavisaassÊgure amutÍuriddc e efsiênsiads ativiMes

dssto $ss dÊÍ.eic,'âeÍr eomo o crmprimenio Cas üii$mi*.&8nís rct*lvm à trenspa$*ciâ"

eo contrsrc rocial c àboa.*pvemry púhlica. l

2" L5. Á*e o e-:ryosüo" jr§i&ca-tc a comraraçâc dor srvip srBm, oüiiÍts dcsts iaseumÉÍ,Ío.

? " 1 .6. á coãffialâçSo dÊ. uüa€mfw' espmialieada * fuaMl W SsÍãnÍir a qualiil& do*

se.n{ços c a ssglrr"mçe dot rrsuáríos. A cmpresadcva.Ápossofr:

2.1.6.1. Prufimionrir $rrlfficsdoü: A presução de serviçoe & fornesimeoto de tiú & acesso

à istenr*Ç via §bra ápcrca com dkpoaibllires§s dr quipwwtss am ffigims de corxodss

derfiâr*rü âsffitpâshÊsts{ü$ tésnim qssiâlizado llqía üm a camplexid*dc etrvolnida na

t

n'' I *MA
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instal4&c, firsnü&nçfu, con§gna$r e rn*nitormrêWo d* infrmfutura d* rcde, â

a.tivi{n@ rdmini*frstiÍr**f Is#rtiY.sâ do rq§§r.1,?Êifh#vo-Murhiml. que d*pend*m de

isÍáfuo§.

lries** §a§arxtso * furry,e*cidivel çx s ersprcsâ csnMs üryoshe dc pro§ssioral t&rico

capsiffi c habilirado pr.s srrycimisio*ar E e,.ocufar sr aç§ÊB rÊsdÍiâs à irnplenut@ e

ffs §$poí{§ do* cervips cofiümdou, arendeadolpmryto rsmtrmis fdâaq irnrrnrpç§es ori

qi*st6g dc configÊra@ m* qldpnêntos fürcci&§. A preseaça de srporte tsçnim

çspe*ialia*da rise Wralfrir * obsat&wia a*s pnnçÍpiorda tmlirmidadc do serviço piblico, da

eliciênci* ç da ecomrnicidadÊ. csnfarme previsto no artigo 1 t da ki no I 4. I 33D02 1.

:\lém diss. o gfompehanênto técaico perrnanentê sss§gllrs a aderêneia do sewiçc contratda

atrs par§rnctros de de*nrparho c qrmlidadc exigidos noô ãúêxos do termo de referência su

projenrr búsiao. em consománcia raril o aÍtigo I 8. de LÊi n" 14. I 3 3f2CI21 . Tal exigência conuibui

pra,xlitig riscos co rais" Fenir prcjuircs decqrcme dc fãlhaq as sei:rriço e viabilim

# r.§mpiasrts des fie3 e dcsastsüÍrho esrabelecidas pelaAfuini*rryão Púbtica

üe*m focrna iusti§ca-sÊ e rrcoêssidâde de que a emprcsa corrucada manten.b à diryosiç§o dâ

(árnÉrâ ldunisipÊl pro$ssiure.l tácnico especialiado pds o reoalptmto e exesu#o dos

senriçoe de fsmecimsilo dc link & intemst durante uda e vig&rcia oonEatral, gerantisdo s

sde$rrd§ suport€ t*cnicoopmecio*al e o plen<r atendimcmo às dsmnrdas 6o Ôrgão esütretaàt§.

üürWü 
"fu}nü-fngffiful: 

compmvaçb dç e imsess& em costraier csffi â

admiriw*m prâ*uir em t*rr @ prrmmun&, Íralidsssssviffi fã €ícsgp da prçpcstu

âo rnstfis ur:r Engrnh& (Eleisi*te, ds ?§ieoffiseli@ or Ela*6nico) ou T$cni*a

H&tlili$ô Glm{*i$r" dc Telecomr,rniceçõm ou Etetr6*ico} grc rcrâ{âo} rc*pms&et{eis}

Fl Exrürçã{r fu sarv.içm (Lçi no 5.194/6ó}, d*crrtor{e*) de ate*{ad{*} d*

resilsnsúbilid*dê lécniçq expedidc psú pçssoa j$#§e de direitç prlblico *u privado,

rlevidu*nt* t*gietrado(*) no Catselho Regionâl e Engno**ria e Âgnonmlia{REA, ou

V
%,é

\*'

Ruâ §firÉeb Í!*o{rirs. no I lt§, Carro, lugorsiz - MÂ
CNPJ ó9.555.0 I 9l{t00 r 49

IMP
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Pn}ü.

fl prêfissi«râl câpssidn$o ptrâüsery§s ds sÉrvisôs com camacteristicâ§ §§Ínelhafit§ e de

*omplexidrdc operaatonqis eryd.lâilsims ou *r4peri«qr ao objeto deste poccdímer*o- {*rí
6?, I, $* Lei n" f4.nSXZf)" Para * cnnrpmvuç§o do fur$o pÍ§ü§§io§sl do resFsr§áYel

recni*o côrs â licitanre dçve-se afuritir a epr&§sstâ@ ds cópià d§ Ceeiía de e*balho

icff$), cs*trÍits *oçial da er*pre*a, csntfâts de prestação dc servigo otl" air*da dcclasaç§o

de csrilratâSâo âtrr& do pnrfiscional dctentq e *M apÍcsêÍffi, dosde que
....i1

ac* demffidÊ§rê.{ tÔ§,40*,'i**?#§ll1CU-PM*o).
2.t.S.1" §qutfrrüer rdqmds: Fcramentas c oquipa*xnm modcrnos pare

realraloc s§*yiçes em. Scikiss {ü$§s@'

2.1.&1. Âgffidc rr rúsnfucnto: À empesa derrc s capsc dc edsr às dcr§à§dâ§

dâ C §úmieipel corrr rrPidca

:,"2. fuÉri§*e np PhaoÂlurl de Coatr*trS«l

§ace o exposto e em obsetr*scia ac que aduz o iÍtsiso lX dâ tNl§E§ES s" 40&02Ô *

controaçâlr pretíBdida ccÊá eÍü c@formidâdÉ som ós eâlltss lcgnis" ulta Ys.e qtx crroontra

prcvisâo,mc Pla*aAntral e C*lrtr*aç es pâra o exersício de 202§-

3. ffi§ffiIçÃ0 D0§ RSQIII§T?O§ $á,Cünff ÃO

3.1. §ggurç-*e como rtqukitor dr eontrrtrçtol

3,1.ó" ô *jeto do perre €§trÉo abrarge e coütrryo de enrprcsa eryçeialirstda ns

dc scrniçncde fryrccimenlo ds liskdÊffiütü airserrctdafibra ópthâ, cot?t

3.1,?. dewÍb ser por pro§wfonais especialidos e devidârüente

*Elripsds* cors m ffi "s dçSla$os;

3.1.8. Acontrxa& dsterá form os equiparuenbc, fuffi8 e mão de obra neccssários

prper&{ta frymdoc r*rviçm espccifi *ts* Docrmto- res& ire&xirç

com os cusüôs do mbilizâção c trmspoÍtÊ:

3"f .§. Os sfrvips seÍâs cxecudos pela ernpr**a vcllodor& ü!b sc adrr$bdo recrrsa da pr
daqrrEt€ sob o fimdmxÍrto de s@ê tB sua cryciaaOe.

3,t.10. Fra fins de formulA.âo da proposta eomerciâl. as empresas licitmes dcvcrâo okrvar
as particuÍridads e difisrrlddes inareutee â exerryâo do obj*o.

E§TÁDÔ Nü
cÂuaRq SE

r"

[ua §impltcb ]*toreira, *" I I§S, Cmtnq, Irnpcwiz - MÂ
c?.rPJ 6§. 555.0 t t/000 t -09

{*

i."

Proc.
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ffi
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ü§
COMPLEM§NTAR§§

qe aomEe@ de rsra€NrrtrGr Bm §qçÍi&lcia po& üompÍCIilrctara

3.1"11" pau$rso oh§eto §ojaprommarte,we*a@"ol*piffitdcrerâcffilproYaÍ$enrantám

§d§, fitial cu eacritório r* cidde de tmpcrúizl§{d dispondo de capacidada

oprrocional par« rcceber e solucio*sf qual .xa dmndh & Po(kr Legislativo

Municipal. confonne pram§ indicsdos nãs *fficG & §crviçD,' cã§o re posrua

âfifi§§êã{sr dsclsração que insalará, n§ prâls § de 30 {trint*} dirq fitid ou

e§*rirári{, nc Municípin de lalperrriergdÂ. x prtir & vig6mie do conffio.

}.I-lU Apfêçgçôo do ser,rriça* dfnsrá x*r iniciada em sÉ 15 (quirrc) diâ§ ryós a eini*So da

I§ôtâ ds §err.iç*"

fryMorrerls;
hâbültâç*§ dÊ* ia&res**tos d§rrsá o docur*rta$o relativa à

kibiüeào jüÍilicq à ryrli§caçâo t*cnicâ, à Sificaçao camômico''frnanc*irâ" à

rg$rleridsde fim*l e aâbelhiste, à ,rgutôridâds fimal prtrte as Fazcndes Públicas

tsdffiI e rrllrnieisal, slÚm do cumprim«*o d* dispcsto no riigo 7o, X)Çilll da

Coilstit'rd{âÍ} f«kÍâI. §ss§ rtqui*its* es*o pçvi*s nos artigos 62 e 63 da Lei u"

í4.1331202r.

3.2;!. Csüsi&mrds

quaiid*de das serriços cxe§{adCIs- rccorsffi&§t ryrc seja sdoüads, para {ins de

§srnpr{}"*çâs d&ràpide téelrira da cor*rmda a âprcsêntâç§§ de ns m{nimo 01

(um Âtext*do d€ C&psÊidse Teicnica OpÊrâoiwtr expedído por pmcoa jurídica de

dir*iru público nu prfua&, ccernparúad{s} d{s) respectiva{s) Cenidão(õcs} ds

.MvaTtuico{CIü}m}mro(s}&&ry Tômi§e-1"[**Y*"
tcr a iatcrreseada cl$ coffit r c$n â c&rint cry*cidie pra exccuçâo de

csrs caracrcrí*ricas senrclha*ce e & comptcxidade cpera*iuaais

ryrivrlü,ús ür sprriort* ao objeto da eoÍ frns {8{. {?, Itr, ds Lei no } 4. t 3312 I };

3.ll"L,rfioartd qsü § *tsu dc camploxidâdÊ do'p ie ' â scr com*atdn s§o é elwad*,

uÉt tÊrÍtpo de experi8n*ia m*nirlp dc rycams 01 {lmr) aINs ne pre*taç*o

u

&s saviços & §ê*!sü &oür§aiÉdssx sfndÍ, §Êcitô s ses§&io

dittrertês, não havsrdo &igatoricdade de os aocc ser€m

cdterio quenritarivo, rsc*tt1§$da-se 301ô (trinu por Ento) do

dc atestados dc pertodos

iniamupnx. Quanro ao

e§iÍsâds psrâ â

sÕntratâçãsi

fi,ua §implicio Moreira. n' I185, C§ltrc, hpquiz
cNPJ ó9.J55.0t9,{}00t {9

*MÂ
FáSina § d€ 34

r§?ÂDü DO



â ÀNVIDÂ§E§ COMPLEMETIARES

3.2.13. §omente s§ts ffieito§ -t6§tsd§§ expedidos opór a corrlusão do co*ffi Otl §8

decmri$o pelo rUro* wn âüí! do início da s§ü cxruso, Êtxto se firmalo püre §r

glrecutadn ffil pmão infcriffi. coilforme itern I S,t do .âner(o 1íII-Â da IN SEGE§/TüPDo

n' 5/2017.

3.?.2;§. fl§*hüm dltnprrca no CR§A/CfT, cmv§M-ia

3.22.4.ÀubrerÉoiuto I AHATEL (AgêrciÊNaciomtdc Telemnrunicsçôc§) parapre§ter

ns rcnviços c*pccidiel & SCM - S€wigo dê Cffirmieâ@ Multimídia (Licmça

§efr{ ffüpçgidEpg1ÀNAIEL. ern noüss dâ rryÍÇsâdjtdi§ütáÍiit} era vig&rcia"

3J. .'ü; rlgkli'er
3J,I. .â prcscntc cortr@ M roi!§ tçsiüt & csreüüçâ§ a §mprcítada por Prqo

unit&ia" ro* tam do *rtigo 6o, incisô )§{vffI & trxi n" 14.*3n02L.

3.3.1. Na e.mpmihda por 1neço rmiatrio (d" 6", :Ü(VtrII, l,el o" 14.t33, dô zml]' o vals é

frxsdü psr prçço çcrtc de $nidades dEtçrrnindas e os pâgen}êmúô3 oorrryodarn à

ÍÍrcdiçao êss screiço3 cfttivmrçnte exeçttado8, do m§do qlE o§ tiscosdo6 coutratsst§s

em retaçgo I di@ d* qmtimivos sto memms. &l regksÊ ê nais rytrriodo pnra

sú câsoê erl {prÊ ffn se eg|recofr dÊ Ê§e, nívçl dc pnecisõo, os

*ua;ç*a*vos totais da obm ou scrviço: *ênêsuç&-{a§ *tmi&cs" se dará dc acodo

§olr, a. nwe§§idd{ obt*ffedat csül & reati4â§ de modi@ periódiem a firn de

guaatiÍicm o§ B€rviçes efetivamenre ex&{sry e m cryodcnt* velores devido*
:

{fCU"A#e tg?& e 2$[3-plffiár-io, TC {re?.109, dê ?013{, relxorMiaimValmir

Cetpdo,31.?2013i.

3,3J. Nâ enrpreidr pü preço globml, cads pstc âs$re, eÍn t€§&o o rixo de eve§hmi§

di*orçfes ne gudiutivffi â sÊrem êxêclüadCI& $É podatr scr supcriores ou inferiorcs

{lr*cd arigiralmerte prrevi*os na planilha s da coctmt4ão- Esse tugitst

pçttEpme run @âdo nivcl de pÍeisâs {4q cry@ôss c çrmitaivos do çrt içoo

fornmdo aos lidüâÍrt!§ ode os elenxnss c ine açúes aw&iospra o total e

cocpl*A mahccim,e obfu*o e a elabaraSo d; propo*a fidodigm (aÍt. úo, Xrc(

Ld

t

1:

**i!l} l üÀ-i':i''i'3{

E§TÀI}O i}$
IMP§RATRIZ

Ministro lâlmir Carcpclo, 3 I -?"201 3 ).

Rua §imptrcio Moreira n" I I fi5. Cen$o, lmprmtrlz - MÀ '

C§PJ ú9. 5§5.0 1 $r100ôt {9

dá ?{



ffi t,'ffi,t
âffis o,

33.,1- b{o.çcsomneilgm,qralisado.*esüçrf,sird*"aesmlhO rrgimedeexccrS "E'mprcitda

pc Prcço Unitfuio* se derre w segtú§fts fsores:

a) Oeetudoryontsp*üâescotha&eruaa&g flexfvelquertnttmttâpeÍtâ§

o serviçt sfuivW$s ex9çt|Íw|â, Ou eie ffi §ust0§ seÍ& nrnsmdot por

sepiço perado e dcrnand$ pela fi*@ do conFato. Este modelo

urewçâo dos scrviços e t€ür

e s*trfiole.

& serviços e ssrcm

.- 
l§ntÊ, rÊ* sç ço&c+ e'rted&' oom @rxdo nÍvelêxtru{dü Penodicm

de prcêisfi§, o* çr4mâit4ivos totais dos serrriçe t s€rem r§alizadoU de modo que

a mensntçfo qua*tit*iva senl obtida apóe t rcoli"aÉn de Ú§diçõc§ pcriÓdicax,

a finr &qumti§e,Ar os serviços efetir4ui@igrc§gsdo'§ c os conespondentê§

vdaree'd!'tíidos. Nçsee scntido, o valm s Ef F8o d caleuicdo a putir da

quagtfddê ih *nrlços rmliado*,e do rrryctiro custo rmitário, p'eviamcrte

d€finido pel câdâ tifo de serviço'

TcK Sl: L+v*ntrmeato coasolklrdc dos rerviços

\*. %ú

Ca M ARA MUNICIPÂL DÉ
E TRIZ A

Proc
'hinl

§§ilfiiFÁ,. :;

Q"D
qr§

M§§E§§§]I1r?uM

1 LINK t t,

âÊ: UND l7

*MÀ
Hgina ? da ?4

{" mr oennmmr+roPàRÂE§n?x*r§nt§Â§QUÂI{TIDAIT§§

A* qrra*$idades a semr cmffatadas, itricialmeilts forarn ÊstiÍsâdâ§ ern csn§l}Ítância *om

os serxiçoa: presÍado* nos ex€r§{cios {inareeirss sÍI@ws, be.m como as dsÍnãad,as *

Ievarlterlcnsop reâliaados pdos s&rss administmtivo* &,3u&r Í.,egislarivo Mrmiclgl, coae

esÍ!êciel fufqqs as &psrt§tÊ.ü{§ d§ Tê§ols§{s- da [n g1s6 c Manutenção.

D§SCBIÇÂO

ãerviço de Lir{( Ibdicâíb tlIhrnêt §aníe l,arga - I.frü
âilbp - Cieuima @icdos Gsín 139" sn
§smpertitknsstí:, full dispnnibilid*dç rnhÍma
de 99,9/o cun tec-nologia ds fibÍra óÉics-

x 33



§

1. ,tsa* rçqotl§LYêl pel{.gesmsadú *n,iços de ffi§o à ifternEt

batrd$ tnígesfftl â§ scguintes ospecificaçô*e e wnt§Seol 
,

*) §orffi3aúe 6a ttüL lledica&r O ssÊsto t'idcrnet dcve ser dedicado, cam

grartia e *omtada soÍs compstilhffimto e diryoüibilizado ra rn&

ftll &rylex.

e s1g* TodCIs s* p@&'t,;ç*o d",ffii sÊr eüdi&via §b*a

ôrticq sür*§tinds dta lmlocid*Se e estàbíli@'ua §olffiâÔ'

cl Nivel rl* §arshp 6Lâ): Garantia de di tilâe mínir!â dc 99,Sâ, co*l

suportc Íécuioo ?4 horas pcr dia' ? dias por §oflLnâ-

d) *{odfo1a§1aÍs r MmttruçÍo: O ser+iço d rcr modtorado contilxia rte.

fâ1hssdeyerr eer idc**ifuadre pativ $Éa contr&ada com infarnaç§oao

$iudicar*t* cím etê 3O rairutos e Pei.i§ãs úc imcdi6À"

,gj sqaiptsrüüÊi lrrk: Fonmirnpnto.lr,tns e msn*ryão ds todos os

çquipnrnto* xcese§rÍrs {oNTloNU e ** dmiios m item 02 dâ tabelâ 0l) §srâs

d§ rtsposmUilidadÊ da s§udicatári*, cfiI nqf;mÊ uttodxo-

fl ÂÍuS &!pd»: AI*8üçô€§ rrs velsd&&'Wda em alê ?5Yo' dcvcr sc[

r€í{i& rErnotamerte pela presta&ra gm dÉ 24 horas a prtir da solicitação do

Podcr LegislaLivn.

Relafórioç Periúdicar: .rd prestadora devryá forneccr relatórios mefisai* detalhando

il*tui*de ddss Se dispnibilidâdc, intrrupçõ* e

Rua §i*§llci+ Msqir& n" ltE5, Coruq Impr*iz- MÂ
ç:ts§J 69. §§5.0 lfts{ro* I 49,,

p,o"ÂD3lo\.095*

N ICIPAL DE
IM tz M

Fls

I

I

I

Yelocid*de §rygâdâ d* 3
Sigâ§ie. rsde l*{esh. Po*a§s

slbíglnfçtwr,
csMa dô I

2.{

E &24

DE

w

\íl*AN,dCIqualidodonuvsftl,
MU.MIMOTsto^úc TecnologiaToS, §uporte

xtrn{ôr}ldç§He Bü$dã faÍlÊ§.: DuplrJ}J;I.{3Ítr2
I882. 1IEEÉWi.Fi:de?adrõesindividuais,ânt8§s§
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flffiryfu'+

Dg
CAM"{R,{
ÂDMINISTRA TIVO E ÂTTYIDADES

§. ffiV M§§lrcffifi§H§Ârc
Âs snlu*6es ds rffin dirpotdveis 6pÍe§ônlrytg3 ne§üe it§e s que &tfidâül s§§

rsquisitsÊ da aourrrras &ffiü pqui§adâ§ §ô§§id o s pgjfu§tro fV do art§o 5o da

l nsmr$B Nonna*tve §E§n§fM§ !l§ 65" de ? ds it*t§ dÊ â#1 e sl§s âlhÍqÕ€§'

5.2. Asilite drs roluç6tl:

§.1.f, CsÍlsil{tando-sc os ÍsodÊlos úlizados pcÍ outroe órgâos e «rtid& da Admitistraç'âo

execr4& dos sorviços

& rncessidade aqueL
§r, de liuk

de acesso à istêrret,

de »modato.

via fibraóptica, csm

§.ZJ.l. É o rnodc&o mris adotâdo par insti§riçõc* pública* e privdas na co§§âr8ç6o

dc serviçm dr fsrnecimento de tiilk dc'#Ê§§ü à ir*erm, pmo tr*ar'§e de

*wiça Amrm çrda execu@ nã* imp§6 cm d*roedo gÍau dc mnplaxidde"

§.3. {d*ntiftaç*odm*olu$ear

,:'r i. .

&serviçm ds fornecirncnto

disponibiÍi de equiParnelto§ em rcgime

:

\-" W

:

,TRIZ . MA
fi(UNICIPAL

Ri*cogIkrvrrtrgsau

Nãp sc aptica,Id§ §§t§§

a*nceilos;

* Maior

valnerabilidade ao

e*mpsftâíaÊstro do

srgrcâdó.

MÀ
Pá*inã 9 de 24

DT

Y*arrçrc*

p,;.lc§ius.$g

I

.ek*tra de poc*+*o li*fuarô,rio pãf,a â côflffi&çâo de erupresa cspeçialisda na
ple@âo dc scryi$)§ de fsraecimmto ds lihk de sssssô a fu§êrâst via §'bra êptic4
com equiparneutos em camodato.



. rtÀ

§

Ânlllse **mPrr*lvr dls rolaçõre:5.,t.

=t-

,
t.

N:

X§olu$o 1

À §oluçeo encsütrü'§e imPlantú em

ryutrs r Ôr$âs ou ,.,ffi
Adü{íâiíúfâÉ6 r&fi€l?

dâ

x§ohlse

ou,rgffnarz público? {S§tdo §Ê úalâr

dE snsxsme}

§c

Â §slBsãÕ so$*,enz tivrt
x§oluçeCI I

x§olu$o 1

,q âÕh@ á adeffiÍttd à§

premitsas e cspecÍfrgçôes téqdcâs

dsfflqli}ar p§}ffi Pffie* ik gsvtrr§

,sPirg, chiÍag, {#M? {qlunds §ê bater

dewft*we).

potiticas. ,

x

é qdffirtê à§

da ICF-Bmsil?

mçex*ida& de

.4 §sluçâô é adcrentc às orÉcn@r
premisxr e eryecifte*§cs témisss e

fumioneis'do c-ARQ Brffit? (qutrdo o

objaito da soh& abranger

rJoclmntt r arqgivístií!§*).

Solrryâo I x

MÂ
P&üta l0 dc 2{

i

E.§T:.{TX) D{}
MLTI{ICIÊÀt

Solu$o I
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E§TÀIX}DO

§.§. Pc*quit*dertnnúo:

§.§"1, t,ffi reâlir& a pecqui*a ds t$orcds É â d#fin@ dq* preços forsm verificador p(qo§

e-úblisoü dÊco@ e licitsções na*idre, a hsça dc coffialos vi$ufn§ dc o[ico

dnrilar6gasüBíry&SrgdEpryüçss,CIs .ti[**msfpcsryiss&]glçüsstâ§

' pottti*r §&AÍ}sffioII. .

§"§*. !k qua&o a sgpir, @tâ"* a§ @§ pet a §ct@ e g rnédie &
valmcs poriem:

ffffiil{ ef§rnlÇÂ$ XJXD QT} QTD
M§§§,S

N UâXT"

I

§erviço d* Link Sedisad* lÍ!(êÍni, Bada targ* -
l.üffi M!§ - (ir€uam§ &dicqd*r Ê*ís /29! rffii
csnpcrtillmsts, full &rylexr diry€s*ibili&dc
mÍnfuns de 99.99o conr loçBokia de fibf8 dBricâ

I*{r 2 l? ?"?12.85

2

gg*plrMo cm rqfule dt çomodre f§{e-,dc
,{c*ssCI dÉ Wi-Fi 6 cun as seguintes ctractcÍktirãs
minirnas: Coôcrtura de a!É l?5 mts. 32 §§ID.356
clienrcs simultilnêôs pôr cquiprmer:to. PaE"

Csrttrslrdars €m íuvrfir, qualidde do xrviço:
80â.ll oqfMM, Vlr4,N, "l'oS^ Supmre dc Tcto,
Tecnologia MIJ-MIMO 2x2 :2 2.4 CHz 3x3 :2 5 Gllz
de Bsrdâ Drrp{a com xfiB rffigÊ, 5 srenas
ir<Íivi&sie Pâe$ss d* Wi*§i: Ig§§ 8ü2.1I
r.t#g/r,tl*x. Vctroeid* Âgrcgadô de 3 §lpss pstâ
cabtgds& I §is*itG.r* McxÍr" PcraisCariroc.

LiND 33 t3 15S,88

E
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I
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llaver,áe*,emidadeee$si df

§e{§§Íbrêe Fârâ e êtffit& da

*ôr!*ffiçfiÕ?

§ek çes I x

Havqrá ã nssêssidâds ds c&qüS*tu do

e§p&§q §*ico da imfuiÉo Para

exeuÉo d§ soh@?

§oluçâo I x

Harreró neccssiúde ds ryuisit& de

heus,pola iMifrri€o,§"â ff(e§$âs da

*CII*ç&?

x

*:x §irarplicia:Morsira" n* I I t5, C€nB lu4crneriz * MA
CNPÍ S9.555.0 I }rt0$l {10
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§.ó" §oluçã*s idcatificrdrs oüo iuvifuris:

Nâo horve wluç§gs üsrr§idÉrsdâ§

AnálÍsc conpratlva de curtos:

ixrriáveis.

<,

§§h*$ã§ * A coffi*açâo êa wrPa § feseção de sei:riços de

t*rnccirnento de liak de acesxn a internel via fibra ópUca com equipamerrlo§ ffn comodato.

â$n§§ffiSüâ srylinàÊ pmqui*a dc amcado, sc*&:

,\#
I
í.r

t
I
w.K'i
vt;;,
I
à-
f
Í
a.

,

I,ç
?
,
,1.

2

§«qrrfu*: ü valor obti& n* pesquisa é pr*vemienu & cguulta rcali«da juto ao §an§{ de

Prrym, sqüst tr'§rl!{c à bÊitâ meis dc três sontratos §rmdo, cooforme a cohma F. t}!fT &
tnbcl*mryra"

Couríur*o:

\-.( \","

& w §ÇÂo,oâ§ÕL§Çrocon*cummpo
§.7, çffiüfu ô c*& ç lerlmffib fu sotrryüÊs posdvcis SÊÍa o

supÍitmto & rrcess&dc em qrmÍfo. cmifuu-sc a mis &ue c economicmsrte

viável, s(f) %sint{§) *olaçâo(§ç*):

...L. '

Y. UIYT. Y-TOTÀLQTO
r\{§§[§0ITtr*'

2.1r?.85 65.1083ôt?I

dr

aíÉ I
p§

caÍactêrÍs&iec§ó seguirtx& !r/i§i
32 §§ID" :§6

P0§,
su*,igo:

dc Tcro,
dâ

Saponc
3x3: §

l2 r 50,88 §9.?48.4S

Iz{§§t§8

l?&?4

-&é
:í:,? \

. â{*

Ê§TÂ8ü üü

§

uât3 QTO

§er"v§o dc Lir* DG&adô rnterrg âanda Lrga ."
l.ú00 Mbps - Circuitoo dedieados sôÍft r29! $em

courportilhanrcnto. full ârybtq dispo*ibil&lade
&tuims de 99-9n6 ran üsÊíoleir d€ frbrs ráüti*â

LI}.TK /-

L,ND 33

TOTAT

ftoa §imptícb h{mqira- n§
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ú.1.1. O obi{*o e ffiçâo 
- 

e * @tu dc ecrtriçoo de frnecimenüo ds *iilk dê

&çsso n imten*t Yiâ §W 6ieq c<mffuimmerr&'çm conmdato'

6.2J. Para esse tipo de swiço o6ou-se por lrlna solS quÊ rem§ffi àpÊNtâ§ o serviço

e&tiwffreíi1Ê çxü§ffi&, §qíê deütand* -ry e« previmarte arderud* pela

fisc*lizaçfu&coüfiats'§s*armdafidetemfuo eficáciaperaoprocessode

§eol§ da c**uçlo coflusilâl-plgümento e u

ó.2á Cossd tmtarssde*àÉviço*rsspiuis,oqrlüoevigbiadaeontntaç§o será

' & dffir raese&, pol igruis e srccsd'.ro* perÍodos até o limits de 10 {dca)

mos. r8 fCIItns do6 arts. l& e l}?,dÂ LÊi nq 14.133, áü 2$?l'

7, Try§mMC*CTVÀPARÂTARCELÂI}f§NT'iOÁ*$§*TÀM§T{NOD§IT§FI§

?. I . O füsêtâmsmÍo e sserçâs nãg é rocomemdável qtc r idivhibi§{* do objem por ih*.

A csÍllrêúâ#s de ssntiryo de fornecimento de tirk & à i§tÊm€É via fibrs ó$ica. com

cessâs de *rrtpâmentos em coraod&t§! e,*ise ,§ue-. {Sâli* téenica qrx juttifique a

i,llp§odbilidfrds de e*bmem do ob}xo ê*ry'Wt6 for#olç§, sob pena d§

roryggeer â q3tli s scgsmça e a ge«ao do tÊftiçs pre§ae ao Podcr Lcgislativo

Municiln*iil, l

l. !{*tuübr do rlrtto o& **q&g',

o s{rvi§§ & §or*eciffip & liák & irrteÍtrs via §bra Ést*ryl€, por sua pr$ia mtmeza técnica'

um suviço de atecomrrricses tüGgrado. em guê o liak {oncctivi<lade} e os equiparnmos

de accseo (wno ONU, ÍstcaeÍçq switctres e decnais dispocitivos & temninação) funcionam

cwno ,.mr fxq§ntc.'rfuileo e idodcpcndcme. Â LÊ.{ nl 9.472J1997 (Lêi 8errt das

Tek âçõqs)deio d* telecoumrriÊa$es éms o conjuno dc diyid& quê

envolve a transmissâo. cmissüü ou recepçào de simis, poÍ meio dc sistemas de

releawrnicaçô€, o q(rc presslryôç a integmç*o exrte l nrm fisisa equiprmtas e

con§gumçÕes tecnieas" No ca.s dê link via Íibra @icq os quipamcnros forneci&s efli

coxwdlr eâo e$üdficos'paÍâ o tipo de tewologi& pmmçplo e rcde da presdore vacodon

ao dedi@êf c$csryCtreleera&sqaxigqn
co*§g rs d&tiffi" fl eqpeeÍfico, polltiçrc' & sêstry e padr§cr ds

monitoramemto, o que inviabilizaa operaçâo conjrmraem ums Íresmarde.

RrB Simpllcio Moena, nô I lB§, Coqün, @ertiz _ MA

.:

t3 dÊ ?4

.i ?:l
".;...

h.r :1lttR§
- §Àâ
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Pro+-

q*

1

r dakocrntráne dictínt imeto do link e fiItro parâ
Â divi§§ da obj*o ein doi**Pntrgna distlntss*ixnrcg &rsee:

â r€§§â0 ds oquifar*emos cIXl §úÍnodât0 * âP{E§r6üÚ sétirs difrctddsdã§ tccni*as e

op*racionais:

. Iacorrp*tlmilrdc t&a*m: §quipamn*n* ds diM§ fonreeodors podcÍn não ser

mmptívcis com a tx*ología d* fibm Ópac*r adO6da pelr glrlp!$â $§ Weeer s

fu &"lblÇ §,q$e @ gera Íhlhâs & oM, i§. {li&, perdâ do

p*cotcs e irdirymíbilid§& do sert'iço.

. R:rpoasbilldr& fry*ar: Em caso de §üe ro stniço (Srda de linlq lefltidâo,

inmraitêrc'is), a xribuiç& de responsnbilidd€ Í§m&sê compla<a' A emprreca do li§k

@alegrr,.&fEi*om uto,e'àçÍÍrpüêSdü,lirusud*topor&deg§püotíeüÉítâ

de, o qlr pil?{áüica a gn#o e aPrcst@ dü'

. D§mgrdc dc tpúo c Ermrtccflo: A administnç§o teria de lids com dois

ronfr&to§" da.ir prazoa, duas gamtias e dois câssis de *ndirento. Ixso atrmcmta a

con*ptirxi@r de gestãa, :obrccarrcga *, eryipê téÉüissslduz a *§ciMa *a res*h4âo

de int'identes.

3. !aà rü* dc gctüo üüfficrdr r q*r§drde do *trrr$o

Para grantir a excçlência dc scrviço de intenret" é essencial que a prestsç§o seja feita pü uma

irnica ernpres& tespüts{vel por:

. Fomscsr o link de trbrs óptica com âs característiças t&rricas exigidx tbanda largq

baixa lat&eia, afua dispoaibilidsde);

. §oÍnwer os quipaurcnros de aeesso eno comodato, compaívcis csm ssa rde e

temol$giq

. Configurar,lno*itorar e mântsr tado ü conjrnto (link * üquipamentos)i

r §qraatir a comirNridade do scrviço, com $lporte Écnico irregrtdô e reryonsabilidade

única por cv*ntr*ais falhas.

À gestâô t DtÍiTe facilita a Íiscsliaçâo c a rylicaçüo dê pendiede§, ms terr:*os dn

ert. 58 da Loi n" 14.1331?021 (Lei de LicitaçõesJ.

5. Coa&slo drimtkdre
Diantc do c4posto. conclui-se quc:

L

!.!,r.
?1r

*&..

&*.ur §irnplíc,ío {oreira, nâ 1lE§. C§rrtq l#F€rffiu .^ }4rtr
cNP, 6e. 515.0 te.{oô l -0ç

@ina 14de?:f
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i'! ll! Jr N!! rl;..^,Ôi,

0,,":mffi''j-._
I'*. "lüHdü)i

*

eÃraane

. O §(rsiçs dç falaocimc& de :§rrlr * Y Yi*'fibr$ futicl rom mâo de

qutprnrntos c,m carrnodalo ê, ,Sor n8tuÍcaa wr ssviço ffirico intcgO& e

intendePcadcntc;

. A divisão do abie*n e*# empaesas distim* pra o àrm,lmcrto ds b* e pra a cesâo

do* equiprnurtoc § ecn{cmle: inviítrçI" fot* gÉrt *§WtiHli*tr*, *aps*qeo

&, rç*ponsabili& e di$culdade de §çs't§*;

I y't,ml@r {Gffi@- por mcio d* ure r§cu,§o@' ê r forma quÊ g3rffils *

$ÊlidsdÊ, e s61garp, a awinuidade do s*wiço c a êfisiêmia âdÍrriniwativa do F*der

txgis*ttivo Mutticipd.

?.?. F& i33o; ju*ifica*c a om@çâo de einpsa espeialiada Fne s pÍ§§&fu do sen'iço de

fsrmc* ** idâ&&fraciommertodooqimcrúrefsndmsdisdntos.

8. DEMOFTSTRÂTIV_O DO§ RESULTÂIX)§ GIIIX}§
8'2' DsIfirE os bm{cios a ganfin alcar@os som â cootrataçio' podÊmos destacar o

seguü*e:

a) A coc@o í6W& ds lisk de *csxe à iffi yia fibra ô?drÁ, csm ce*süCI de

orydpsÊfit§* em çormdüo, proporaíovrnrá ry* ffi{§sfos crn temps dc

Exr&tid& do sryyi&, çco*puricidade * rÍtetrlffi.ffi"ísàwrsrto dss ÍstâtÍsss humms,

m#eri*is e fimmirc* dÍspo*iveis" §âl* rôMiã',& o st lt, §1o, IX* d* t"êi

l$.l$3i2ffil. Acaretará oo &uüâsnto de dissoüibilid.ds do serviço, tç&§§s dô

oroil&§iâr.e i&lt6âo c reior agilidr& no sportc tccnico, cm râuão da exis&rcia

&reeiootsspome;yct portoda a sohrym fiineçtqaipüffiÍoü), o que simplific*râo

erdimcnto e arssú4to dê iüidmt§.
b) §s pmto.dÊ tie cosnônmico e de gstão, a lui8rye do o§eto erü uÉ só conffio

reúnlr6 çrlw isdiÍetos dÊ sdmi$istr@ contr*nl {rwnor t€rrrpo &spendido com

t-*

I

li

*§ ,

§

Rrx §knpltcb l,üoaeirs, rô t l8§n Cenúq Impe#k - [{Á
CNPJ á9.§§5"0 I§/000t {§
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i.s. ' :'ffi **rWWk, I

Fr§.

efiei&nçla o continuidade &* rervi§oc §fisgÍlciâi§ p1wtâdg§ pelo Po&r Logislativt

Mumicipal àPoPtl*ç§m.

e. rffivlr'*xcla§rfttY'IÀs*ocorr nflm
§"1, parn melhor execrryg6 du wviço ssÍremdo é accessfub quc a in§tittli@ faça unt

:.

ÇIuÍpsÍq&lâ de exe«@ da* sstryiço* corn s ryr Sün" dc CI§ {*incc} di§ lffi§ &

daa fuigmda e id§lo de srurrcâo colffiüÊl. ,i 
,

IO. ESTIMÀTTI'Â DO VALOR I}A COI{TRAT.{ÇÃO

10.f . g; 1a6!m 16gl çsfusdo paÍa s co$üdÊçe Sa sh& ê & nS U*"t36'§ (ccn*o c viub c

qaraq ruâ' oücffi; &u§ e *eís lrb e üielm'a oe sntr*o$, conforme qun& a

segnrit:

11. t-$I{Tn.{rÂçÔ§§ CÇXR§rJrrÀffiI{Trn§§PENDENTE§

11.I. ?&Õ lr* co*lrataçOes que gpildârÍr rels&idadc ssm o ohjcto Sa conmt&
preteÍdida, sejam elas;!á rcalizads ou contrarações firfiras.

\*\./

IMPE ÍRIZ . MA
tLrPALAMARA MUN

rlmcn§Â0 t}NÍI aro QTD
][tE§r§

Y. UT{T V. TOTâL

§a.tiço ds LiÍrk Micà lntÊmül Bandâ l^-aIBâ *
l.§W Mbp§ - Cksui§ dedÍc& c*m 12S, *«n
c«nprtilharnento. full &rplex" disponibilidade
mhima dc 99.9Á wn teffologi. de fibra ógica

LIN'( r/} 2.112§5 65.r08,4CI

Ponr*

mrürixrar: Ctreerâra & au I
clicrttss simultân*t por

rrl§. 3? §§{I}" 3.56

PoL
Cõsüssládora êm suvür!Ê. @itrç do mrvíço;
8ü?.ll dl#MM. VL^,N. TüS, §upoÍt{ de Teto,
T!re*olçgin l{U-híhÂÕ 3x2§ ?r,t §Hz 3x3 :? § ü[,la
& Biâdâ &ryla cqm xtrs rassê. 5 ââtgltâ*
i*divi$uais- p&&0Ês d* lVi-Fi: l§EÉ 8S2.1 I

a&Ég,h1#ax, Yelocí{re Âgrryadü & i üh§" FoÍtâ
ôe#dê I {iis&i*; ivde l,t*h, FwxisCa}vos.

T,IHB 33 l2 150,*8 59.?48í8

TOTàL 124,8§6,**

fim Smptk$r Ms{§irg. no I tS5. C#.p, §çry!@ * Il(e
CNPJ 69.555.01Sffi0t.8

P*gim 16 de34
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,j:.t, tlrt

r 2. ilrÍPÂCT'O§,r"t{Hfr-r§§: 
ioftal suste#vel c§lá prli§Ú§ n& Í§14 L.ei dc

12.1. O frncipro & &eovolthtulo tucr

l.i*i;açü*s {14"1331?02Í}, crn scm rtigoc 5" c tr t:
*AÍt. So Na rysqe ffi Lei, scr§o ob*erna& os princlpios do lôgÊlk&' d&

impssoelidsde, dâ rÍt6alidsde, da publiciMc. da çfisiÕncia do ints'cssc püblieo, da

fnobiddc afuinisra$va d* i$§I*âdê" do planeianrente da ua@§rên§iâ" dx sficá§ie dâ

ssgryp$ods

ÀÍt. t I. 0 proce*xo liciut&to tem por oQaivos:

I' '"'

IY - hfetlir8i*i#*!É§ co IviMO tn*hstl slsMôVeL"

tIJ. A À&dni56tsa.'relhe dere scguir düEüiss FEryfuÉs rp §uia Ne§i§tl &

Conmções Sffienütvei* (6" edi@, ltnk ht$s:llwrmr.gov,bdagrrlp'

b"*cffisso$sqÊ/qgüfssu/gufugigrdr*-contratma-*§ s.*t-2ü?3.fdff & seteusra de

?§23, d*,qdrmcncia t dfl tlniã§.

l2j. Ness€ senüdo, @ a dêvida consulra do Gúa Nâcionll & Contrafações Sustcntávcis

d .a inÊ'd#ridr de qu&uer:rclxnslrda*§ gü *ss §§ÊÍsü. da omtrub#o do

ofoJeto, scrn pnejüm dç quc s contrslâdâ de,ferá contribüir prc * pro@ & &suvolvimeuto

da

& Assssi#e Brssil ,& l§ôrmss T&ni*as - ABNT N§&

\-

Ê

í
Lr l,
@,i;
í
l\- t"'
!*
1

4'
â .,,
*;t;l r,'
f,

$& ':
ffi-
*
$,

rcfurçnte &,11§o de úÉsiâi* aláxiços, biadcgrâdávcig crrccful*vcis.

I t§. \fi*ar *onoqria na. railiuaç& d* m§uinas, cquipm@m e ferr*mcntas contrihrlxlo pra

a re@ da &úÍrrtmo dÊ êoürgir, be§l coar!{} m r*itizaflo de t*mlogias e ndsriâis qü§

rdr*um o i &n'ful, cm conformi&& com e Lei de §ficífucia §nergÉtic* nl

§na §Í'mplkio Morcin. n' I 185, Ctrrsrq,fiçtrydrf, -. lsÂ
CNP.I ó9 553.0tgifrmt#

Pfuiaa l7dr34
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Io*lo ,3ois §STAÜÕ

Â§MINI§TRANVCI §

1í1.?9§101 e $ decrcio no 1ü"??9f1ffi1, quc e§têbslecê medidaspffi ereduçâo do con*üms dE

cn*rgia elêtncu aa smbit* d*dr*irístra*fu pírblica &uL tplicávcl *ubidiariamente ir *csa"

12.6. forssrer aos empregados os equiparnertes de *gU16nça necessárias à execuçâo das

serv.içgs e renlizor pr*grâffi*s ini*rnss de irei*a*ronto de seu* e*rpreg*dos, nos primeiro§ nless*

de execuçâo cor:mtual. p§Ía â§ práticas de $rslentabilidde" oksn'adâs âs n§rmâ§ srnbientais

tigentes.

13. DBCL.ÀRÂÇÃO DE YIABILTDÂDE

À r.iahilidde dâ w6âtry§o se justiÍica, pi* m loago do estudo verificau-se que *

soh.ção pfôp3stÊ ss mostra mai* adequadq eeonôÍni§â ç ç§cient* para o *endimenro da

r:reces*idad* apreser:tada.

X frt"a*pu de plmejaruerta declüatirlvd mra conrrataçâo com kse resê

Estdo TÉqnico Miloinar.

LJfsta equipe de planejamento dcclaa irvfivcl e§tâ conffitaçã§ som baçe

nEstc §s*do Técniw Preltnoinar.

13"1 ; *prwrçtro * afulunr:
En: vi$a das infrmraçOes nests dffimento e consideraa& que feraxr

cumgtdr#*odo$,m rtçrfuítm paaa elaboraçAs, # dÊmmlh ooã âs mluÉes oc EssÍrt€s

púhliuox signatârio*.

I r - MA" 08 de dszemh de ?S25

Axxcs§&rdo
§*nro*
Àdnirfotnlivo

h,r.' i
r
Ih:
fl r.- k.*

!

S'm §rnplÍc*e Mgrs&q n' I IS.§, Çur*U l*ncnafrie - À{a
cNP' 69.555.0 t 9Ã80 l.0e

t, 
"

Pâg*na lE de ?4
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'cÀr,lnnl MUNICIPAL
Àretz - rtr

IMPÉR-

4aoep 1çg1slNr,ú§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI]NICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00í'2026
(Processo Administrativo no 103120251

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
TMPERATRTZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua SimplÍcio Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado GONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldentidade
no _ e do CPF ho _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no
10312025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,Lei no 8.078, de
1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no OO112026, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de fornecimento
de link de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 001/2026, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAÇÃO
TDENTTFTCAÇÃO

CATSER UND QTD V. UNT.

í.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de _l_J_ e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais
períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 , da Lei no 14.13312021.
2.2. A prorrogaçâo de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos paÍa a Administraçâo, permitida a negociaçâo
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçâo dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém interesse na
realizaçâo do serviço;
d) Haja manifestaçâo expressa do contratado informando o interesse na prorrogaÇão;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (AÉ. 92, IV,
Vlle XVlll)
3" I . O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e
condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ.92, V e Vt)
6.1. O pruzo paru pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

d
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇÔES OO CONTRATANTE (aÉ.92, X, Xlê XIV)
B.í. Sâo obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

pÊzo, forma e condiçôes estabelecrdos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9" Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕeS OO CONTRATADO (art.92, XIV, XVle XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os rrscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestartodoesclarecimentoou informação poreles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos.
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.í6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei no 14.133, de2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislaçâo de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (aÉ.92, Xil)
10.1 . Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

íí. cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANÇÔeS eOUIN|STRATIVAS (art. 92, XtV)
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

t i.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de2021);

ii. lmpeOimento Oê licitai e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" dô subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

íi. Dectaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas """, "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a impósição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021);

iv. Multa:
1. Moratória de 0,ío/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate o limite de 10 (dez) dias;

). Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de lOo/o (dez por cento), pela inobservância do ptazo fixado paÊ apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.' 
i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art.137 da Lei n. 14.133, de2021.
3. Compensatoria, para as infrações descritas nas alíneas ue'a uh'do subitem 11.1, de 5% do valor

do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de20%
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

6. Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

7 . Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação

de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.í33, de2021)
11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei no í4.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no í4.133, de2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.í33, de
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no 14.í33, de2021)
1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í,
da Lei no 14.133, de 2021).
í 1.9. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COTTRIrUAL (art.92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131,
caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAIuENTÁRIA (art.92, Vilt)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/0001 -09

0
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Orgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunçáo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92, ill)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.í33, de2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial nalnternet,ematençãoaoart.9í,caput,daLei n.o14.133, de2021,eaoart.8o,§2o,daLei n.
12.527, de 201 1.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl.92, §1o da
Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), _ de _ de _
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
CPF

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

2

d

CPF
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOl/2026
(Processo Administrativo no í 03/2025)

ANEXO !il
(Proposta de Preços)

de _de _
Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de Rua n.o

inscrita no CNPJ/MF sob o número_, neste ato representada por

portador do CPF r.o _, e R.G. n.o abaixo

assinado propÕe à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados paru a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de link

de acesso a internet via fibra óptica, com equipamentos em comodato, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNlco No 00112026 - CPL:

OBS; A descrição mínima do objeto deverá obseruar a especificação constante no termo de
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissâo da

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta e de R$ _

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09 0

CATSER:26484

!TEM DESCRTçÃO UND QTD
QTD

MESES
V. UNT. V. TOTAL

1

Serviço de Link Dedicado lnternet Banda
Larga - 1.000 Mbps - Circuitos dedicados
com /29, sem compartilhamento, full duplex,
disponibilidade mínima de 99,9% com
tecnologia de fibra optica

LINK 2 12

2

Equipamentos em regime de comodato:
Ponto de Acesso de Wi-Fi 6 com as seguintes
características mínimas: Cobertura de ate
175 mts, 32 SSID, 256 clientes simultâneos
por equipamento, PoE, Controladora em
nuvem, qualidade do serviço: 802.11eMMM,
VLAN, ToS, Suporte de Teto, Tecnologia MU-
MIMO 2x2.2 2.4 GHz 3x3:2 5 GHz de Banda
Dupla com xtra range, 5 antenas individuais,
Padrões de Wi-Fi: IEEE 802.11 alblglnlclax,
Velocidade Agregada de 3 Gbps, porta
cabeada de 1 Gigabite, rede Mesh, Portais
Cativos.

UND 33

TOTAL

12
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Dispõe sobre a exoneração de

provimento de cargo em comissão

\-

\-,

ESTADO DO MARANHÃO CÂNT,q.RA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (ryIA)
DEPARTAMENTO DE . LICITAÇOPS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N' 00I/2026. A CàMArA
Municipal de Imperatriz (MA), por seuAgente de
Contratação, torna público para conhecimento de
toclo s que r ealiza#t licitação na MODALIDADE :

Pregão. Eletrônico. TIPO: Menor Preço.
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
por Global. OBJETO: Contratação de empresa
êspecializada na prestação de serviços
continuados de fbrnecimento de link de acesso à
internet via fibra óptica, com equipamentos em
comodato.CODIGO UASG: 931458 BASE
LEGAL: Lei no 14.133121 e as condições do
Edital. Data de Abertura: 30 de janeiro de 2025 às
09:00 h (nove horas). horário de Brasília - DF. O
Edital e seus anexos poderão ser consultados e
obtidos no endereço eletrônico
wwr,v. gov. bri compras,/pt-br,
camaraimperatriz.ma.gov.br, €, por fim,
consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte
reais) atrar'és do Documento de Arrecadação
próprio, na sede do setor de licitações da Câmara
Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua
Simplício Moreira no I 185, Centro, nos dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.
Imperatriz (MA) 13 de janeiro de 2025.
vrcToR GABRIEL AQUIN_O DA SILVA -
AGENTE DE CONTRATAÇAO

Publicado por: Francisco Sái io Costa Silva

,,u0,*",u"o,'0."à"o1lf .T:ffffff8á.:,11:1Ti.';

AVISO DE PREGÃO PT,NTNONICO

AVrSO DE LICITAÇÃO pnrCÃ«r ELETRÔNICO n"

00112026

PORTARIA

PORTARIA/EXO/PR N" 006/2026

De 14 de janeiro de2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MI.INICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuiçôes legais, conforme art. 26,
inciso VII, alínea o'4", do Regimento Interno

RESOLVE

Art. 1" Exonerar o (a) seúor (a) JANYLEIDE
MENDES DE SOUSA, inscrito (a) no CPF sob o
no ***.***.***'91, que exerce o cargo em
comissão ASSESSOR AUXILIAR DE
ATIVIDADES COMPLEMENTARES.

Art.2" Esta portaria entraúr em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
cÂua.Ra MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO.

Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz

Fublicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complemeutares

Código idertificador: jrgzSxk8wf520260l 14180100

Departamento de Recurso Humanos

Àssinado Elstronbamente Com Certificdo Padrão ICP.BraaiÍ e Carimbo de Tempo, em conformHade com a

Medida ProvlsórÍa ilú 2.200-â de 2{X}1, garatúindo autmtlcidade, validade juridica e lntegrldade. Página A3
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unda rodado
Desportos emitiu uma nota
nesta quarta-feira (14), onde
manifestou profunda indigna-

ção com as condiçÕes do gra-
mado do Estádio Dario San-

tos, local da paÍida contra o
Luminense.

Segundo a diretoria do
clube, uma avaliação previa
constâtou que o câmpo não
oferece condições mínimas
pua o futebol profissional. O
principal ponto de preocupa-

çâo é a integndade fisicados
jogadores, que estariam ex-
postos a riscos reais de le-
sões devido às irregularida-
des do piso.

O Imperatriz questionou os

critérios de aprovação da pra-

ça esportiva pela Federação
Maranhense de Futebol
(FMF). Parao clube, permitir
jogos em gramados preciírios
compromete a credibilidade
da competição e desvaloria
o espetáculo.

"A valorização da compe-
tiÇão passa, obrigatoriamente,
por condíções minimas de
jogo. Decisões dessa nature-
za colocam em pautâ o res-
peito dispensado aos clubes e
aos atletas", diz trecho do co-
municado.

O Imperatnz reiterou que

está aberto ao diiiüogo, Ínas es-
pera medidas urgentes para
preservar a saúde dos profis-
sionais envolvidos.

emjogo da seg

Dema de Oliveira

Em jogo realizado na tarde

desta quaÍta-feira ( 1 4), o ImPe-
ratrizjogou contra o Luminen-
se, em partida váida pela / ro-
dada da primeira fase do Cam-
peonato Maranherse de 2026.

O jogo foi realizado, mes-
mo contra a vontade do Im-
peratnz, no estádio Dário San-

tos, em São José de Ribamar,
cujo gramado sem total con-
diçâo. En§etânto, tem de ser

levado em consideração que

o gamado não prqudicou aPe-

nas o Imperatriz.
O lmperatriz perdeu por I

x 0, com gol de Indio Potiguar,
nos minutos finais do primeiro
tempo. O time, na verdade,
não jogou bem e se não con-
tralaÍ reforços pode se com-
plicar e ficar fora das pnnc!
pais competições em 2027,
além de coner risco de rebai-
xamento. Com a derrota, o
Imperatriz pemaneceu com
apenas I ponto, fruto do em-
pate com o Sampaio e pode

sair do G-4. O Luminense se

rrantém na liderança, agora
com 6 pontos, com 1007o de

âproveitarnento.
Próximo jogo do Imperatriz

será contra o ITZ Sport no
próximo sábado. O Luminen-
se encara o Moto no Dario
Santos, no próximo domingo.

A Sociedade Imperatriz de

Gabnêl oras/SlD

AGENDA DE HOJE
( âmpeonato Carioca - Taça GB - l" fase - l" rodada

I 7h00 Sampâio CoÍêa x Nova lguaçu - Lourivaldão

I th00 Poíuguesa x Botafogo - Luso Brasileiro
I I h30 Vasco x Maricá - São Januário

Câmpeonâto Paulista - 1" fase - 2" rodada
19h00 Botafogo x Noroeste SantaCruz
19h00 Bragantino x Corinthians - Cicero Marques

llhl5 Sâo Paulo x São Bemardo - Morumbi
( âmp€onâto Gaúcho - l"fase - 2n rodada
I qlú)o Ypiranga x Gúarani - Colosso da Lagoa

lgh00 Mosoon \ Intemacional Francisco Noveletto

,\BST RDO
t.tLrantio talei da boa estrutura do estádio Dário Santos em

Sào .lose de Ribamar, estava me referindo ris dependêncim'

c r)ào ao gmrnado. porque eu sabia que tinham plantado gra-

rna lii lur ia poucos dias e evidente que nào pegaria assim da

noite para o dia. Na realidade foi um absurdo e eu diria ate

1àlta de responsabilidade da Luminense e da FMF, marcar

rilr jogo para um estádio inacabado. E de se lamentar. E o
,reratriz- calado estava, calado ficou, não falou nada, não

! ranifestou e não Protestou.

COPINHA
Chegou em sua terceira fase, cujosjogos apenas de ida,já

começaram desde ontem, que jogaram: Botafogo x Guana-

bara City, Cruzeiro x Ponte Preta, FeÍoviária x Santos. Os

demaisjogos fechando a quaÍa rodada, serão realizados hoje

e sào os seguinles: Brâgantino x Canaã DF, São Paulo x
Operário=PR, Juventude x Botafogo, Fortaleza x ltaquace-

tuba. Fluntinense x ltuano, Palmeiras x Flamengo-SP, Inter-

nacional r Nacional-SP Dos times do Rio, nâo está nessa

iàse o Vasco, que foi eliminado na segunda fase. O Flamen-

go nào está disputando a CoPiúa.

COMONÃO
Nestâ questão aí do peladão onde deveria ter grâmâ no

Dário Santos, teve gente que disse que isso não é de res-

ponsabil idade da FMF. Como não é? Claro que é Se a FMF
quisesse. teria vetado esse absurdo. Mas preferiu lavar as

màos. Queria ver se fosse jogos do Sampaio, Moto ou Ma-
ranlrào- se umjogo desse seria marcado para o Dario San-

tos. O LumiDense precisa lambém teÍ mais responsabilida-

de. pois isso nào afeta somente os adversários, mas tam-

bem o próprio. O presidente do Luminonse só está interes-

sado enr renda, como ele disse, não com a integridade fisi-
ca dos jogadores. Na nôta que o Luminense enlitiu, só la-

nlcnloLl a ausência da torcida.

.RÂQTIEDOKART
\- falcnto e dedicaçào definem o jovem piloto maranhense

Nlatias Dorninguez. Aos I I anos, ele integra um seleto gÍu-
po de pilotos que estào fazendo história no esporte. O ma-

ranhense inicia 2026 celebrando seu terceiro titulo brasilei-
ro: Campeào na categoria Rotax 'Micro Max'. Matias cru-
zou a linha de chegada em primeiro lugar na disputa reali-
zada enr novembro do ano passado, no Kartódromo Granja
Viana- em Cotia (SP). No entanto, após um loque com ou-

tro competidor, foi punido com cinco segundos, caindo para

a quarta posição geral. O piloto recorreu da decisão e con-

seguiu reveÍter a puniçào após votação em dezembro, na

sessâo do Pleno do Supremo Tnbunal de Justiça Desporti-
r rr do Aulornobilismo (STJDA)

CAR7lN/TÁ,9
.l;ío se/ se val ru/borati mos jd pa.raz da hora de

dey'nt? /ag,o essz stTaação da ,í,r11c***O Faleõo/ mra-
nlense corre amgrande rt?co de serputVope/a Con-
neúo/ e /'/El e ndo drb?zlar zada a nlve/ ztcioza/ em
]027**!v'do se soáe porqae aizdo nõo resolveram esse
prob/ema, qze eto êm 90 ú'as e/á lem mati de sels
truses***Ojfil/ebo/ mTzzáêtse êslti a derivq os c/zá6
coltliltilort ilgondo poro logr porqae o lly'f não con-
/nbtl em zodz, e athda carrezdo rtbco de zão Íelem zada
en f027"**O,.inldanáa duroz qDenos ztu todada cortü
/r"lmdor tla 7funlam***,ly'ar/on Cat/m?ode ser o
.rilbsll7a/o ***So/dan/úo é úom de vesl'dria rus é am ,ça-

/etb rulb a.rag,snÍê, pnhcqa/rc2/e 4aozdo elê esláP.
c/na***:ltío coslamo moz/e, a lm//dade***Á/ nem
/o//o nilnílo go.r/o***7ra/a-se de m bom l1e/rrador; ,?74.r

illngxé», 
"??/ei/o***O 

lqlarrcrrgo nõojbl el'núnado da
(bpt1t/to, tt verrlade zãa eslá dt:r?uÍotdo a corr?e/tão
zçse mo*"*Jltdopasso zaqae/e çae nzrforlolece (Fe/rl

/)"/t-çz L /-l). L'ma quzla-/era ilamrudt a /odoÍ, no
G/rçt z ?o; rlo ,Çenhor.r

lnpmuzpt*u a & Mrrplla M cstdral

DeÍinidos os iogos do §egundo I

bolhodor
rododo do Íose de

grupos do Copo do Íro de Futebol §oçoite
Osybgos eslão programodos para esle domrirgq z as Á ren as ditpo n tbilizados

Dema de Oliveira

A coordemçào da Copa do Trabalhador de Futebol Soçaite
2026, definiu osjogos da segunda rodada da fase de gmpos da
Compeliçào. Osjogos estão programados para serem realiza-
dos neste domingo I 8 dejaneiro de 2026 nas Arenas disponibi-
lizadas. A novidade nessa rodada sâo osiogos que foram defi'
nidos para serem realizados neste sábado, dia l7 a entre ló e

I 8 horas, todos na Arena Tocauto.

tdual Fc tolta a logw Matê
fu,erbeelrfotM

mdm

:i 
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Corlira.*.ifor*is q hÍ,táilos A*q,$[iÍUâ+,
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lób00 - Conubilidade FC x Sindicaro dos ügilmtes
I 7h00 - Motoce x Nacional FC

ffiffi#f l;_.-- ,,,i, 
,,,i

081fl0 - EcoseÍYice x ltarpava
09m0 - A lReftovaÍ r Fibraço
10h00 +:YálÊ {*â6. t*ír€tâs x Armrâzêin?,âr*:Íb*: ::
ARf,NA BOTATOGO iI
08b0*=trÍílpí iâds,ry.:a::YÍe ,

09i-Ê0,-3eiíflp,Ma* írE:xQ-i§I; 8,Ê.antÊíE:=::r:l:r'r:I
l *àgg- Médi!o§.:ê:r:Y:eÍêii#rrio'n ?opázio : r ::::: :

ARENÀ BOTATOGO III
08M0 * Oncab x Nova LuzlSuprema
.09.F0:-.fl ?j4l}ío*entsf x §Werr4ecado {4arrdrô
,:I0h00 -.:&úti:OÂ§ lmperatrix x Mêmantii r{verida .
ÁTRÉ,NA ARCÁNJO I ,

09b15 - Friobom x TamardaÉ 95
l0bl5 -Fribai x Fenoviários
AR§,}IÂ ÀRCANJO N
08h'l 5 -Imperial Stroppmgx MúeÍn1imentosLtda
09hf5 - CFM Bacuri 9Z x Marinho Compensados
1.&ãÁ:&i,Ii,WlíiiÍ$êd ri.§QqriE{§r Duqüc dárr0d*ls§
ARINA ARCÀNJÔ TTT

SSIíÍ5 t: 11â: Õôl{lÉeí {'E$genh*i$, êT4üfii$§í
'09htÍ ÉÇ4triií! s ff ÍsnçÊ. {. tuilraai Mg§Êprrr*,}up..i&r

I 0h', 5 -.§fl iieÍrh*if ü§ ê Têmnicos Ma§êl §Qiiht§iiâl

AREI{A BOJrí DE BOtÀ !
§8III5 -EsÉistál Fc{rÊ, oE&íló'eiv,:it=;jj,'ri, t i,

09h15 - Múelinno de Ouro r ARCSPMíA
l0hl5 - Polícia Militar x J Card$o Feno e Aço
ARENA BOM DE BOLA II
08h15 - Os Caseüos x Medcenmr
09h15;
10hr5 -

ü9h15 -
,Ê4ç*.iÊçla
Il!{P"{f{MI}

19h15 :P#f$&Í§r&vinópoiisx,,ÉlaudioAúO,F,sça$' .

ARENÂ BASE - Câmaçsri i
O8hO0 - Matslrla x Dmm Plóreirc
09iú0 - Cruzeúo do Srí r Auro Leve
l0h00 - ImS€mSBli Hol Bel
ARENA TOMESAO I
08h l5 - LrEâs Diesel x Átacadão JP
09h15 - Prêfeihlla Joào Lisboa x Autogiro
,lstrtií",=,IÍIá§ iáçalitrrsâtü'Bx§ilÀdl*ate,ts*acálioe
ARENA TOMEZÂO U
08h I 5 - Adas Âúotintas Decor x Urbalo Norte
09h l5 - Fisioterapeuta x Despâcbântes
il0lrl§'- Emprs§riÉcs x É*rcaçao-Éi§iiâ §t '; :: :;,,,;

ARf,IiA NACTONÂL
08h30 - Horizonte x Alvená FC
09h30 - Llltra Popular x Grupo Núia

Darns da C[ive1n:
l?r!:ffffi7.fi18ãm?ffiffiffi



rNsTrruro DE PROMOÇÃO E DEFESADO CIDADÃO
E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO

PROCON/MA

AVISO DE DISPENSA DE LICITÂÇÀO N" OY2O2ó - CSLIPROCON-
tNÍcIO RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: dia 16 de janeiro

dc 2026 às 09:00h. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: até dia 22 de janeiro de2026 às 08:59h. DATA E HORÁRIO
ABERTURA: 22 de janeiro de 2026 às 09:00h. TIPO: MENOR
PREÇO POR LOTE- LOCAL: Será realizada na Íbrma eletrôni-
ca. EN DEREÇO ELETRÔNICO: htto://wrvrv.comoras.rna.gov.

br E-MÀIL PARA CONTATO: cslprocon.vivaí4.gmail.com. OB-
JETO: A contratação tem por objctivo a aquisição dc equipamen-

tos para a modemizaçào da ASCOM-PROCON-MA. A dispensa de

licitaçào rege-se pela Lei 14.13312021. Este AVISO e seus anexos

estão à disposição dos interessados na página http://www.compras.
ma.gor'.br e na Av. Marechal Castelo Branco. N" 848 - São Francis-
co - Sâo Luís i MA - CEP: 65.010-190, onde poderão serconsultados
e obtitlos gratuitamente para gravação em CDR-W ou pen drive do

interessado em adquirir o instrumento. São Luís - MA, l3 de janeiro
de 2026. YURY VASCONCELOS SOUSA AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO SUBSTITUTO PROCONMA.

EMPRESA MARANIIENSE DE SER\'IÇOS
HOSPITALARES. EMSERH

Avrso DE LICTTAÇÃO rrCrrnçÃo nr.rtnoN[CA N" 007/

2026. CLIEMSERH PROCESSO ADMINISTRATryO N" 2025.

110215.28399- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa para

fomecimento em consignaçào de Órteses, Próteses e Materiais Espe-

ciais (OPME) com equipamento em comodato. para proceditnentos

ciúrgicos de urologia, padronizados pela tabela SUS- (SIGTAP),

para atender as necessidades do HOSPITAI DA ILHA-MA, admi-
nistrada pela EMSERH. CRITÉHO DE JULGAMENTO: Menor
Preço LOTE.DATADAABERTURA: 2710112026 às 09h00min, ho-
rá'io de Brasília-DF. Local de Realização: www.licitacoes-e.com.br
Edital e demais intbmrações disponíveis em WlücggÍn4g.ggtL
[g e www.licitacoes-e.corn.br Licitação n' {1086157} lnfonnações
adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av. Borbo-
rema, Qd-16, no 25, Bairro do Calhau, São LuísilvÍ4, pelos e-mails
csl.emserh.maôpmail.com e/ou thvaso.csl.emserhíaremail.com.
ou pelo Telefone (98) 3235-7333.5ão Luís (I4A). l3 de janeiro de

2026.Francisco Assis do Amaral Neto Presidente da CLiEMSERH
Matrícula n' 536.

AVISO DEADIAMENTO DE LICITAÇÃO LICITAçÃO ELE.
TRÔNTCAN' 2#,12025 - CUEMSERH PROCESSO ADMINISTRÀ-
TIVO N" 2025.110215.03953-EMSERH OBJETO: Contratação de

empresa especializada para fornecimento parcelado de reagentes para

realização de exames destinados as análises sorológicas/imunológi-
cas ern equipamentos automatizados, sob regime de comodato, com
nretodologia compatível por Quimiolurninescência, Eletroquimiolu-
minescência ou Fluorimetria destinados a atender às necessidades

do lnstituto Oswa.ldo Cruzllaboratório Central de Saúde Pública do

Estado do Malanhão (IOC/LACEN-MA). CRITERIO DE JUL-
GAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.DATA DA SESSÃ.O:
27|(tl 202.6. às 09h00min, horrlrio de Brasília.MOTM DO ADIA-
MEr*TO: Impugnação ao Edital não respondidâ em tempo hábil.ID
n" { 1085513}Local de Realização: www.licitacoes-e.com.br.Edital
e demais inl'ormacões estão disooníveis em wuw.emserh.ma.sov.br
e rvrrrr'.licitacoes-e.com.br,Informações adicionais serão prestadas

na CL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, no 25, Bairro
do Calhau. Sâo Luís/MA no horário de 08h00min as l2h00min e das

l4h00min as l8h00min de segnnda a sexta, pelos e-mails g!ggg4[
maía)qmail,com eiou @ou pelo Tele-
fone (98) 3235-7333.5ão Luís (MA), 13 de janeiro de 202ó. Edv-
naira Fernandes Rocha de Oliveira Sousa Agente de Licitação da
EMSERH Matriçula n" 12.754.
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cÂM,q,NaMUNICIPALDE B

AVrSO DE LTCTTAÇÃO rnrCÃO
2026 ACâmara Municipal de Bom Jesus das Selvas,

Comissão de contratação torna público para

ressados. que fará realizar, sob a égide ,laLei l4.l33l2l e suas alte-

rações posteriores, Licitação na modalidade Pregão - Eletônico na

sua fonna Eletrônico, do tipo Menor preÇo por item, sob o Regime de

fornecimento, objetivando: fon:ração de registro de preços para futu-
ra e eventual contratação de empresa especializada no fomecimento

de materiais, insumos, perifericos, equipamentos de informática e «1ú-
pamentos de áudio e vídeo para atender as necessidades da Câmara Mu-
nicipal de Bom Jesus das Selvas/MA, conforrne condições. quantidades

e exigências estabelecidas no insfrumento convocatório. ABERTTIRA:

28 de janeiro de 2026, it;s 08h00min, através da plataforma: https://licita-

net.com.brl. Para mais informações, solicitar no e-mail cplí4cmbomje'
susdasselvas.rna.gov.br. Bom Jesus das Selvas. Ma, 13 de janeiro de

2026. Josué da Conceição Nascimento - Agente de Contratação.

cÂvTInI MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. MA
;:.o

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (IrÀ]P"EP.ARTA-
MENTO DE LrCrrAÇÔUS nvrSO DE LrCrrAÇÂO rnUCÃO
ELETRÔNIC0 n' 001/2026. A Câmafa Municipal de Tmferatriz

(MA), por seu Agente de Contratação, toma público para coúeci-
mento de todos que realizará licitação na MODÀLIDADE: Pregão

Eletrônico. TIPo: Menor Preço. CRITÉRIo DE JULGAMENTo:
Menor Preço por Global. OBJETO: Contratação de empresa espe.

cializada na prestação de serviços continuados de fornecimento de

link de acesso à intemet via fibra óptica, com equipamentos em co-

modato. cÓDrco UASG: 931458 BASE LECAL:Lei n" 14.133/21

e as condições do Edital. Data de Abertura: 30 de janeiro de 2025 às

09:00 h (nove horas). horário de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos

poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico www.gov.
br/compras/pt-br. canraraimperatriz.ma.gov.br. e, por fim, consultado,

lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$:

20,00 (vinte reais) através do Documento de Arrecadação próprio, na

sede do setor de licitações da Câmara Municipal de Imperatriz (MA)
sito na Rua Simplicio Moreira no I 185, Centro, nos dias úteis, no ho-

rrírio das 08:00 horas às 12:00 horas. Imperatriz (lvÍA) 13 de janeiro

de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA - AGENTE
DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS
ALTAS _ MA

AVISO DE LICITAÇÃO EVTSO OE LICITAÇÂGCONCORREN-
CIA ELETRONICA N" 002 I 2026 MODALIDADE : CONCORREN-
CIA ELETRONICA N" 00212026 PREFEITURA MLTNICIPAL DE
ALDEIAS ALTAS _ MA. ORGÀO REALIZADOR: COMiSSãO PET-

manente de Licitação; BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e suas al-
terações. TIPO: Menor Preço; OBJETO: Contrataçâo de empresa es-

pecializada, no ramo da construção civil, visando a CONSTRUÇÂO
DE PRAÇAS, na RUA ABÍL|O ARAUJO E RUA SÃO FRANCTS-
CO no município de Aldeias Altas - MA. LOCAL/SITE: https://com-
pras.m2atecnologia.com.brl; Data: 30 de janeiro de 2026 às 08:00hs
(Oito horas). 0 edital e seus anexos, po«lerão ser obtidos nos ende-

reços eletrônicos https://comprâs.Írúatecnologia.com.br - https://al-
deiasaltas.ma.gov.br e https://www. gov,br/pncp/pt-br; e Inforrnações
pelo E-mail: cplaldeiasaltas@gmail.com ou no endereÇo: Avenida
Joao Rosa, SÂ.{, Centro, Aldeias Altas - MA. No horiírio das 8h (oito
horas) às l2h (doze horas). Em neúuma hipótese haverá entrega de

edital fora do hoúrio previsto neste aviso de licitaçâo. Aldeias Altas
13 de janeiro de 2026.AGENTE DE CONTRATAÇÃO CPL: Li"ia
Regina Rodrigues Serra.
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